
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARE� M
Secretaria Municipal de Trabalho e Assiste ncia Social

Av. Sérgio Henn, n° 838 – Aeroporto Velho. Telefone: (93) 991908090 - Santarém/PA - Cep.: 68020- 250
 E-mail: semtras@santarem.pa.gov.br

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº011/2024 – SEMTRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476/2024 – SEMTRAS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMTRAS, pessoa jurí#dica de 
Direito Pu# blico, atrave#s do Pregoeiro Municipal, designado pela Portaria nº 056/2023 - SEMG, de 29 de 
setembro de 2023, tornam pu# blico a todos os interessados, que realizara#  licitaça5o, para  REGISTRO DE 
PREÇOS,  na modalidade de  PREGÃO  em sua forma  ELETRÔNICA,  do tipo  MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 14.133  de 01 de Abril de 2021, Lei 
complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 433 de março de 2023, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023, com a conduça5o do processo licitato# rio pela Coordenadoria de Licitaço5 es 
e Contratos, da Secretaria Municipal de Governo – SEMG, na data, hora# rio e endereço eletro nico abaixo 
indicado far-se-a#  a abertura da Sessa5o Pu# blica de Prega5o Eletro nico, por meio de Sistema Eletro nico Portal 
de Compras Pu# blicas.

DATA DA SESSÃO: 29/08/2024
HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF)
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br  

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaça5o e#  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (INCLUINDO TROCA DE 
PEÇAS, CARGA DE GÁS, LIMPEZA GERAL E HIGIENIZAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO DE MOTOR VENTILADOR, 
DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO, AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR) EM EQUIPAMENTOS DE CENTRAIS 
DE AR, visando atender as necessidades dos serviços ofertados na Secretaria de Trabalho e Assiste ncia 
Social  (sede  administrativa  e  unidades  vinculadas),  bem  como  os  espaços  de  controle  social,  como 
Conselhos  de  direito  e  Conselhos  Tutelares,  conforme especificaço5 es  e  quantitativos  estabelecidos  no 
Termo de Refere ncia, anexo do Edital e seus anexos.
1.2.  A cidade de Santare#m, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, na regia5o 
do oeste paraense, na mesma regia5o do Baixo Amazonas, na micro regia5o de Santare#m e localiza-se na 
margem direita do rio Tapajo# s, na sua conflue ncia com o rio Amazonas.
1.3.   A  licitaça5o  sera#  por  LOTE,  conforme tabela  constante do Termo de Refere ncia,  facultando-se ao 
licitante a participaça5o em quantos itens forem de seu interesse.
1.4.   Na5o  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  abertura  do  
certame  na  data  marcada,  a  sessa5o  sera#  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u# til 
subsequente,  no mesmo hora# rio e  local  estabelecidos no prea mbulo deste Edital,  desde que na5o  haja 
comunicaça5o do Pregoeiro em contra# rio.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO
2.1.  Podera5o participar deste Prega5o interessados cujo ramo de atividade seja compatí#vel com o objeto 
desta licitaça5o, que atendam todas as exige ncias, inclusive quanto aB  documentaça5o constante neste Edital 
e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao O� rga5o Provedor do Sistema, atrave#s do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br
2.1.1  Os licitantes devera5o utilizar login e senha para acesso ao Sistema.
2.2.   O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transaço5 es  efetuadas  em  seu  nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente  
ou por seu representante, excluí#da a responsabilidade do provedor do sistema ou do o# rga5o ou entidade 
promotora da licitaça5o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.
2.3.   E�  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida5o dos seus dados cadastrais no Portal  de 
Compras  Pu# blicas  e  mante -los  atualizados  junto  aos  o# rga5os  responsa#veis  pela  informaça5o,  devendo 
proceder,  imediatamente,  aB  correça5o  ou  aB  alteraça5o  dos  registros  ta5o  logo  identifique  incorreça5o  ou 
aqueles se tornem desatualizados.
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2.3.1.  A na5o observa ncia do disposto no item anterior podera#  ensejar desclassificaça5o no momento da 
habilitaça5o.
2.4.  A perda da senha ou a quebra de sigilo devera5o ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.5.  Sera#  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o  
produtor rural pessoa fí#sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.
2.6.  Não poderão participar desta licitação:
2.6.1.  Aquele que na5o atenda aB s condiço5 es deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2.  Autor do anteprojeto, do projeto ba# sico ou do projeto executivo, pessoa fí#sica ou jurí#dica, quando a 
licitaça5 o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3.   Empresa,  isoladamente ou em conso# rcio,  responsa#vel  pela elaboraça5o  do projeto ba# sico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsa#vel  te#cnico  ou 
subcontratado, quando a licitaça5o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessa# rios;
2.6.4.  Pessoa fí#sica ou jurí#dica que se encontre, ao tempo da licitaça5o, impossibilitada de participar da 
licitaça5 o em decorre ncia de sança5o que lhe foi imposta;
2.6.5.  Aquele que mantenha ví#nculo de natureza te#cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do o# rga5o ou entidade contratante ou com agente pu# blico que desempenhe funça5 o na 
licitaça5 o ou atue na fiscalizaça5o ou na gesta5o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate#  o terceiro grau;
2.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7.   Pessoa fí#sica  ou jurí#dica  que,  nos 5 (cinco)  anos anteriores  aB  divulgaça5o  do edital,  tenha sido 
condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça5o de trabalho infantil, por submissa5o de 
trabalhadores a condiço5 es ana# logas aB s de escravo ou por contrataça5o de adolescentes nos casos vedados 
pela legislaça5o trabalhista;
2.6.8.  Agente pu# blico do o# rga5o ou entidade licitante;
2.6.9.  Pessoas jurí#dicas reunidas em conso# rcio;
2.6.10.  Organizaço5 es da Sociedade Civil de Interesse Pu# blico - OSCIP, atuando nessa condiça5o;
2.6.11.  Na5o podera#  participar, direta ou indiretamente, da licitaça5o ou da execuça5o do contrato agente 
pu# blico do o# rga5o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço5 es que possam configurar 
conflito de interesses no exercí#cio ou apo# s o exercí#cio do cargo ou emprego, nos termos da legislaça5 o que 
disciplina a mate#ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.6.12.   Que estejam sob fale ncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluça5o ou 
liquidaça5o.
2.7.  O impedimento de que trata o item 2.6.4 sera#  tambe#m aplicado ao licitante que atue em substituiça5 o a 
outra pessoa, fí#sica ou jurí#dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança5o a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilí#cito ou a utilizaça5 o 
fraudulenta da personalidade jurí#dica do licitante.
2.8.  A crite#rio da Administraça5o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se  
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 podera5o participar no apoio das atividades de planejamento da contrataça5o, 
de execuça5o da licitaça5o ou de gesta5o do contrato, desde que sob supervisa5o exclusiva de agentes pu# blicos 
do o# rga5 o ou entidade
2.9.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econo mico
2.10.  O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 na5o impede a licitaça5o ou a contrataça5o de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboraça5o do projeto ba# sico e do projeto executivo, nas contrataço5 es integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execuça5o
2.11.  Em licitaço5 es e contrataço5 es realizadas no a mbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por age ncia oficial de cooperaça5o estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, na5o podera#  participar pessoa fí#sica ou jurí#dica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inido nea nos termos da  Lei  nº 
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14.133/2021.
2.12.  A vedaça5o de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduça5o da contrataça5o na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciona# rio ou representante de 
empresa que preste assessoria te#cnica.
2.13.  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE MARCARÁ NO CHECKBOX 
(QUADRADINHO) DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
2.13.1.  Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitaça5o e que a sua 
proposta esta#  em conformidade com as exige ncias do instrumento convocato# rio;
2.13.2.  Que em cumprimento ao exigido no edital, ate#  a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habitaça5o no presente processo licitato# rio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;
2.13.3.  Que proí#be o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condiça5o de aprendiz, a partir de quatorze anos nos termos do 
inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/21;
2.13.4.  Que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da 
Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí#ficas;
2.13.5.  A declaraça5o de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sera#  assinalada pela opça5o SIM ou NAK O;
2.13.6.   A  declaraça5o  de  cumprimento  ao  edital,  que  concorda  em  oferecer  garantia  nos  produtos 
negociados, sera#  assinalada somente quando exigido Seguro Garantia.
2.13.7.  A declaraça5o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiça5o sujeitara#  o licitante aB s sanço5 es 
previstas em lei e neste Edital.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1.   Os  licitantes  encaminhara5o,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os 
documentos de habilitaça5o exigidos no edital, proposta com a descriça5o do objeto ofertado e o preço, ate#  a 
data  e  o  hora# rio  estabelecidos  para  abertura  da  sessa5o  pu# blica,  quando,  enta5o,  encerrar-se-a#  
automaticamente a etapa de envio dessa documentaça5o.
3.2.  O envio da proposta, e dos documentos de habilitaça5o exigidos neste Edital, ocorrera#  por meio de 
chave de acesso e senha.
3.4.  É obrigatório que os licitantes vencedores apresentem todos     os     documentos     de     habilitação   
exigidos no item 7. DA HABILITAÇÃO neste edital, ainda que seja juntado SICAF.
3.4.1.  O licitante deverá encaminhar a proposta escrita em papel timbrado da empresa nos 
termos do Anexo III.
3.5.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devera5o encaminhar a documentaça5o de habilitaça5o, 
ainda que haja alguma restriça5o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006.
3.6.  Incumbira#  ao licitante acompanhar as operaço5 es no sistema eletro nico durante a sessa5o pu# blica do 
Prega5o,  ficando  responsa#vel  pelo  o nus  decorrente  da  perda  de  nego# cios,  diante  da  inobserva ncia  de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa5o.
3.7.   Ate#  a  abertura  da  sessa5o  pu# blica,  os  licitantes  podera5o  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os 
documentos de habilitaça5o anteriormente inseridos no sistema.
3.8.   Na5o  sera#  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificaça5o  entre  as  propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera#  apo# s a realizaça5o dos procedimentos de negociaça5o e julgamento 
da proposta.
3.9.  Os documentos que compo5 em a proposta e a habilitaça5o dos licitantes vencedores somente sera5o 
disponibilizados para avaliaça5o  do pregoeiro e para acesso pu# blico apo# s  o encerramento do envio de 
lances.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos  
seguintes campos:
4.1.1.  Valor unitário e total do LOTE;
4.1.2.  Marca e Fabricante se couber;
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4.1.2.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;
4.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.3.   Nos  valores  propostos  estara5o  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdencia# rios, 
trabalhistas, tributa# rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuça5o 
do objeto do certame.
4.4.   Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  sera5o  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, na5o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça5o, sob alegaça5 o de 
erro, omissa5o ou qualquer outro pretexto.
4.5.   O prazo de validade da proposta na5o sera#  inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua  
apresentaça5o.
4.6.   Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  ma#ximos  estabelecidos  nas  normas  de  rege ncia  de 
contrataço5 es pu# blicas federais, quando participarem de licitaço5 es pu# blicas;
4.6.1.  Caso o crite#rio de julgamento seja o de menor preço, o preço ja#  decorrente da aplicaça5o do valor 
ofertado devera#  respeitar os preços ma#ximos previstos no item 4.6.
4.7.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraça5o por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalizaça5o dos Tribunais de Contas competente e demais O� rga5o de Controle e, apo# s o devido 
processo  legal,  gerar  as  seguintes  conseque ncias:  assinatura  de  prazo  para  a  adoça5o  das  medidas 
necessa# rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiça5o; ou condenaça5o 
dos agentes pu# blicos responsa#veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí#zos ao era# rio, caso 
verificada a ocorre ncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça5o do contrato.
4.8.  A proposta escrita anexada ao sistema devera#  conter todas as informaço5 es solicitadas acima, ale#m de 
ser feita em papel timbrado da licitante, de acordo com o Anexo III - Modelo de Proposta.

5. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS,  MODO  DE  DISPUTA  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA
5.1.  Abertura da sessão
5.1.1.  A abertura da presente licitaça5o dar-se-a#  em sessa5o pu# blica, por meio de sistema eletro nico, na data, 
hora# rio e local, indicados neste Edital.
5.1.2.  Os licitantes podera5o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaça5o, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, ate#  a abertura da sessa5o pu# blica
5.2.  Classificação das propostas
5.1.1.  O Pregoeiro verificara#  as propostas apresentadas desclassificando aquelas que identifique o licitante;
5.1.2.  O Pregoeiro desclassificara#  as propostas que:
a) contiverem ví#cios insana#veis;
b) na5o obedecerem aB s especificaço5 es te#cnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequí#veis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
contrataça5o;
d) na5o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça5o;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exige ncias do edital, desde que insana#vel.
5.1.3.  A desclassificaça5o sera#  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
5.1.4.  A na5o desclassificaça5o da proposta na5o impede o seu julgamento definitivo em sentido contra# rio, 
levado a efeito na fase de aceitaça5o.
5.1.5.   O sistema ordenara#  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participara5o da fase de lances.
5.1.6.  O sistema disponibilizara#  campo pro# prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
5.2.  Disputa de lances
5.2.1.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera5o encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro;
5.2.2.  O lance devera#  ser ofertado pelo valor do LOTE.
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5.2.3.  Os licitantes podera5o oferecer lances sucessivos, observando o hora# rio fixado para abertura da 
sessa5o e as regras estabelecidas no Edital.
5.2.4.  O licitante somente podera#  oferecer lance de valor inferior ao u# ltimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.
5.2.5.  O intervalo mí#nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira#  tanto em 
relaça5 o aos lances intermedia# rios quanto em relaça5o aB  proposta que cobrir a melhor oferta devera#  ser de 
0,01 (um centavo).
5.2.6.   O  licitante  podera# ,  uma  u# nica  vez,  excluir  seu  u# ltimo  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze 
segundos apo# s o registro no sistema, na hipo# tese de lance inconsistente ou inexequí#vel.
5.2.7.  O procedimento seguira#  de acordo com o modo de disputa adotado.
5.3.  Modo de disputa
5.3.1.  O modo de disputa sera#  adotado “aberto e fechado”, os licitantes apresentara5o lances pu# blicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
a) A etapa de lances da sessa5o pu# blica tera#  duraça5o inicial de quinze minutos. Apo# s esse prazo, o 
sistema encaminhara#  aviso de fechamento iminente dos lances,  apo# s  o que transcorrera#  o perí#odo de 
tempo de ate#  dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera#  automaticamente encerrada a 
recepça5 o de lances.
b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira#  oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate#  10% (dez por cento) superiores aBquela possam 
ofertar um lance final e fechado em ate#  cinco minutos, o qual sera#  sigiloso ate#  o encerramento deste prazo.
c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera#  optar por manter o seu u# ltimo 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
d) Na5 o havendo pelo menos tre s ofertas nas condiço5 es definidas neste item, podera5o os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaça5o, ate#  o ma#ximo de tre s, oferecer um lance final e 
fechado em ate#  cinco minutos, o qual sera#  sigiloso ate#  o encerramento deste prazo.
e) Apo# s o te#rmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara#  e divulgara#  os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.3.2.  O modo de disputa “aberto e fechado”, podera5o participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço ate#  10% (dez por cento) superiores/inferiores aBquela, em 
que os licitantes apresentara5o lances pu# blicos e sucessivos, ate#  o encerramento da sessa5o e eventuais 
prorrogaço5 es.
a) Na5 o  havendo pelo menos 3 (tre s)  propostas nas condiço5 es  definidas no item 5.4.2 podera5 o  os 
licitantes  que  apresentaram  as  tre s  melhores  propostas,  consideradas  as  empatadas,  oferecer  novos 
lances sucessivos.
b) A etapa de lances da sessa5o pu# blica tera#  duraça5o de dez minutos e,  apo# s  isso,  sera#  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u# ltimos dois minutos do perí#odo de 
duraça5 o da sessa5o pu# blica.
c) A prorrogaça5o automa# tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera#  de dois minutos 
e ocorrera#  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí#odo de prorrogaça5o, inclusive no 
caso de lances intermedia# rios.
d) Na5 o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa5o pu# blica encerrar- 
se-a#  automaticamente, e o sistema ordenara#  e divulgara#  os lances conforme a ordem final de classificaça5o.
e) Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça5o aB  proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera#  admitir o reiní#cio 
da disputa aberta, para a definiça5o das demais colocaço5 es.
f) Apo# s o reiní#cio previsto no subitem supra, os licitantes sera5o convocados para apresentar lances 
intermedia# rios.
5.3.3.  Apo# s o te#rmino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara#  e divulgara#  os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.3.4.  Na5 o sera5o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
5.3.5.  Durante o transcurso da sessa5o pu# blica, os licitantes sera5o informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificaça5o do licitante.
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5.3.6.  No caso de desconexa5o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prega5o, o sistema 
eletro nico podera#  permanecer acessí#vel aos licitantes para a recepça5o dos lances.
5.3.7.  Quando a desconexa5o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessa5o pu# blica sera#  suspensa e reiniciada somente apo# s decorridas vinte e quatro horas da 
comunicaça5o do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sí#tio eletro nico utilizado para divulgaça5o.
5.3.8.  Caso o licitante na5o apresente lances, concorrera#  com o valor de sua proposta
5.3.9.  Em relaça5o a itens na5o exclusivos para participaça5o de microempresas e empresas de pequeno 
porte,  uma vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  sera#  efetivada  a  verificaça5o  automa# tica,  junto  aB  Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara#  em coluna pro# pria as microempresas e 
empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  aB  comparaça5o  com  os  valores  da  primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto  nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo  Decreto nº 
8.538, de 2015.
5.3.9.1.   Nessas  condiço5 es,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de ate#  5% (cinco por cento)  acima da melhor proposta ou melhor lance sera5 o 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.3.9.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera#  o direito de encaminhar uma u# ltima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)  
minutos controlados pelo sistema, contados apo# s a comunicaça5o automa# tica para tanto.
5.3.9.3.   Caso a  microempresa ou a  empresa de pequeno porte  melhor classificada desista  ou na5o  se 
manifeste  no  prazo  estabelecido,  sera5o  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça5o, 
para o exercí#cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.3.9.4.  No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera#  realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro podera#  apresentar melhor oferta
5.3.9.5.  So#  podera#  haver empate entre propostas iguais (na5o seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.3.9.6.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite#rio de desempate sera#  aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipo# tese em que os licitantes empatados podera5o apresentar nova proposta em ato 
contí#nuo aB  classificaça5o;
b) avaliaça5o do desempenho contratual pre#vio dos licitantes, para a qual devera5o preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaço5 es previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de aço5 es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço5 es dos o# rga5 os de 
controle.
5.3.9.7.   Persistindo  o  empate,  sera#  assegurada  prefere ncia,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços 
produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no territo# rio do Estado ou do Distrito Federal do o# rga5o ou entidade da 
Administraça5o  Pu# blica  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitaça5o  realizada  por  o# rga5 o  ou 
entidade de Municí#pio, no territo# rio do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí#s;
d) empresas que comprovem a pra# tica de mitigaça5o, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009.
5.3.10.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessa5o pu# blica, na hipo# tese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço ma#ximo ou inferior  ao desconto definido para a  contrataça5o,  o 
pregoeiro podera#  negociar condiço5 es mais vantajosas, apo# s definido o resultado do julgamento.
5.3.10.1.   A  negociaça5o  podera#  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificaça5 o 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo# s a negociaça5o, for desclassificado em 
raza5 o de sua proposta permanecer acima do preço ma#ximo definido pela Administraça5o.
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5.3.10.2.   A  negociaça5o  sera#  realizada por  meio  do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos  demais 
licitantes.
5.3.10.3.  O resultado da negociaça5o sera#  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitato# rio.
5.4.  Da proposta reajustada
5.4.1.  O pregoeiro solicitara#  ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao u# ltimo lance ofertado apo# s a negociaça5o realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos  complementares,  quando  necessa# rios  aB  confirmaça5o  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  ja#  
apresentados.
5.4.2.  E�  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaça5o fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.4.3.  A proposta readequada devera#  atender a todas as exige ncias descritas no item 4 deste Edital
5.4.3.1.  O na5o envio da proposta reajustada ensejara#  a desclassificaça5o da licitante.
5.4.4.  Apo# s a negociaça5o do preço, o Pregoeiro iniciara#  a fase de aceitaça5o e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO.
6.1.  Encerrada a etapa de negociaça5o, o pregoeiro verificara#  se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende aB s condiço5 es de participaça5o no certame, conforme previsto no  art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislaça5o correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto aB  existe ncia de sança5o que 
impeça a participaça5o no certame ou a futura contrataça5o,  e  mediante atendimento dos requisitos de 
habilitaça5 o descritos neste edital.
6.2.  Constatada a existe ncia de sança5o no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS ou 
no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP  licitante  sera#  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
condiça5o de participaça5o.
6.3.  Caso atendidas as condiço5 es de participaça5o, sera#  iniciado o procedimento de habilitaça5o.
6.4.   Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento favorecido aB s ME/EPPs, o pregoeiro verificara#  se faz jus ao benefí#cio.
6.5.   Verificadas  as  condiço5 es  de  participaça5o  e  de  utilizaça5o  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro 
examinara#  a proposta classificada em primeiro lugar quanto aB  adequaça5o ao objeto e aB  compatibilidade do 
preço em relaça5o ao ma#ximo estipulado para contrataça5o neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.6.  Sera#  desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1.  Contiver ví#cios insana#veis;
6.6.2.  Na5 o obedecer aB s especificaço5 es te#cnicas contidas no Termo de Refere ncia;
6.6.3.   Apresentar  preços  inexequí#veis  ou  permanecerem  acima  do  preço  ma#ximo  definido  para  a 
contrataça5o;
6.6.4.  Na5 o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça5o;
6.6.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste Edital ou seus anexos, desde 
que insana#vel.
6.7.  No caso de bens e serviços em geral, e#  indí#cio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraça5o.
6.7.1.   A  inexequibilidade,  na  hipo# tese  de  que  trata  o  caput,  so#  sera#  considerada  apo# s  dilige ncia  do 
pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.8.  Em contrataça5o de serviços de engenharia, ale#m das disposiço5 es acima, a ana# lise de exequibilidade e 
sobre-preço considerara#  o seguinte:
6.8.1.  Nos regimes de execuça5o por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterizaça5o do sobrepreço se dara#  pela superaça5o do valor global estimado;
6.8.2.  No regime de empreitada por preço unita# rio, a caracterizaça5o do sobrepreço se dara#  pela superaça5o 
do valor global estimado e pela superaça5o de custo unita# rio tido como relevante, conforme planilha anexa 
ao edital;
6.8.3.  No caso de serviços de engenharia, sera5o consideradas inexequí#veis as propostas cujos valores 
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forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administraça5o, 
independentemente do regime de execuça5o.
6.8.4.  Sera#  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administraça5o, equivalente aB  diferença entre este u# ltimo e o valor 
da proposta, sem prejuí#zo das demais garantias exigí#veis de acordo com a Lei.
6.9.   Se  houver  indí#cios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
esclarecimentos complementares, podera5o ser efetuadas dilige ncias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.
6.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unita# rios por meio de Planilha de Custos e Formaça5o de Preços elaborada pela Administraça5o, o licitante 
classificado  em  primeiro  lugar  sera#  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de na5o aceitaça5o da proposta.
6.10.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sera#  convocado a apresentar aB  
Administraça5o, por meio eletro nico, as planilhas com indicaça5o dos quantitativos e dos custos unita# rios, 
seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administraça5o,  bem  como  com  detalhamento  das  Bonificaço5 es  e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da  proposta  vencedora,  admitida  a  utilizaça5o  dos  preços  unita# rios,  no  caso de  empreitada por  preço 
global, empreitada integral, contrataça5o semi-integrada e contrataça5o integrada, exclusivamente  para 
eventuais adequaço5 es indispensa#veis no cronograma fí#sico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato.
6.11.  Erros no preenchimento da planilha na5o constituem motivo para a desclassificaça5o da proposta. A 
planilha  podera##  ser  ajustada  pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que na5o haja 
majoraça5 o do preço
6.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que na5o alterem a substa ncia 
das propostas;
6.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passí#vel de correça5o a indicaça5o de recolhimento 
de impostos e contribuiço5 es na forma do Simples Nacional, quando na5o cabí#vel esse regime.
6.12.  Caso o Termo de Refere ncia exija a apresentaça5o de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar devera#  apresenta# -la, conforme disciplinado no Termo de Refere ncia, sob pena de na5o aceitaça5 o da 
proposta.
6.13.  Por meio de mensagem no sistema, sera#  divulgado o local e hora# rio de realizaça5o do procedimento 
para a avaliaça5o das amostras, cuja presença sera#  facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.
6.14.  Os resultados das avaliaço5 es sera5o divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15.  No caso de na5o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo  
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaço5 es previstas neste Edital, a proposta do 
licitante sera#  recusada.
6.16.  Se a (s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado na5o for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisara#  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a#  com a 
verificaça5o  da  (s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  ate#  a  verificaça5o  de  uma  que  atenda  aB s 
especificaço5 es constantes no Termo de Refere ncia.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1.  A habilitaça5o das licitantes sera#  verificada, mediante ana# lise de todos os documentos de habilitaça5o 
anexados ao Sistema, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, em conformidade com o Edital.
7.2.   Somente  havera#  a  necessidade  de  comprovaça5o  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentaça5o dos documentos originais na5o-digitais quando houver du# vida em relaça5o aB  integridade do 
documento digital.
7.3.  Na5o sera5o aceitos documentos de habilitaça5o com indicaça5o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
7.4.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos devera5o estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos devera5o estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pro# pria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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7.4.1.   Sera5o  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  nu# meros  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça5o do recolhimento 
dessas contribuiço5 es.
7.5.  Sera#  verificado se o licitante apresentou declaraça5o de que atende aos requisitos de habilitaça5 o, e o 
declarante respondera#  pela veracidade das informaço5 es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).
7.6.  Sera#  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaça5o, a declaraça5o de que 
cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia 
Social, previstas em lei e em outras normas especí#ficas.
7.7.   O  licitante  devera#  apresentar,  sob  pena  de  desclassificaça5o,  declaraça5o  de  que  suas  propostas 
econo micas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituiça5o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infra  legais,  nas  convenço5 es 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas
7.8.   A  verificaça5o  pelo  pregoeiro,  em  sí#tios  eletro nicos  oficiais  de  o# rga5os  e  entidades  emissores  de 
certido5 es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça5o.
7.8.1.   Na hipo# tese de a fase de habilitaça5o anteceder a fase de apresentaça5o de propostas e lances, os 
licitantes  encaminhara5o,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os  documentos  de  habilitaça5o  e  a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.9.  A verificaça5o no SICAF ou outro Cadastro de Fornecedores ou ainda a exige ncia dos documentos nele 
na5o contidos somente sera#  feita em relaça5o ao licitante vencedor
7.9.1.  Os documentos relativos aB  regularidade fiscal que constem do Termo de Refere ncia somente sera5 o 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante  
mais bem classificado.
7.9.2.   Respeitada  a  exceça5o  do  subitem  anterior,  relativa  aB  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de 
habilitaça5 o anteceder as fases de apresentaça5o de propostas e lances e de julgamento, a verificaça5 o ou 
exige ncia do presente subitem ocorrera#  em relaça5o a todos os licitantes.
7.10.   Apo# s  a  entrega  dos  documentos  para  habilitaça5o,  na5o  sera#  permitida  a  substituiça5o  ou  a 
apresentaça5o  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  dilige ncia,  para  (Lei  14.133/21,  art.  64,  e  IN 
73/2022, art. 39, §4º):
7.10.1.  complementaça5o de informaço5 es acerca dos documentos ja#  apresentados pelos licitantes e desde 
que necessa# ria para apurar fatos existentes aB  e#poca da abertura do certame; e
7.10.2.   atualizaça5o  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  apo# s  a  data  de  recebimento  das 
propostas;
7.11.  Na ana# lise dos documentos de habilitaça5o, a comissa5o de contrataça5o podera#  sanar erros ou falhas, 
que na5 o alterem a substa ncia dos documentos e sua validade jurí#dica, mediante decisa5o fundamentada, 
registrada em ata e acessí#vel a todos, atribuindo-lhes e-fica# cia para fins de habilitaça5o e classificaça5o.
7.12.   Na hipo# tese de o licitante na5o  atender aB s  exige ncias para habilitaça5o,  o  pregoeiro examinara#  a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça5o, ate#  a apuraça5o de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1.
7.13.   As  empresas  licitantes  devera5o  apresentar  independente  de  SICAF  ou  outro  Cadastro  de 
Fornecedores certificado, TODA a documentaça5o relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaça5o:
7.14.  Habilitação Jurídica:
7.14.1.  Empresa# rio individual: inscriça5o no Registro Pu# blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
7.14.2.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça5o de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitaça5o ficara#  condicionada aB  verificaça5o da autenticidade no sí#tio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.14.3.   Sociedade  empresa# ria,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como 
empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscriça5o  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou 
contrato social no Registro Pu# blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobato# rio de seus administradores;
7.14.4.  Sociedade empresa# ria estrangeira: portaria de autorizaça5o de funcionamento no Brasil, publicada 
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no Dia# rio Oficial da Unia5o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,  
age ncia,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  sera#  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instruça5o 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.14.5.  Sociedade simples: inscriça5o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí#dicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobato# rio de seus administradores;
7.15.6.  Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa# ria: inscriça5o do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa# ria, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurí#dicas ou no Registro Pu# blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça5o no Registro 
onde tem sede a matriz
7.15.7.  Sociedade cooperativa: ata de fundaça5o e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí#dicas  da 
respectiva sede, ale#m do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
7.15.8.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí#s: decreto de autorizaça5o;
7.15.9.  Os documentos acima devera5o estar acompanhados de todas as alteraço5 es ou da consolidaça5 o 
respectiva;
7.16.  Qualificação Técnica
7.16.1.  Atestado de capacidade te#cnica, emitido por pessoa jurí#dica de direito pu# blico ou privado 
comprovando que a licitante executou ou esta#  executando o objeto desta licitaça5o;
7.16.2.  O atestado emitido por pessoa jurí#dica de direito privado devera#  vir assinado pelo representante 
legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua funça5o;
7.16.3.  Declaraça5o de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaço5 es e das condiço5 es locais 
para o cumprimento das obrigaço5 es objeto da licitaça5o.
7.17.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
7.17.1.  Inscriça5o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí#dica (CNPJ);
7.17.2.  Inscriça5o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicí#lio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí#vel com o objeto contratual;
7.17.3.   Regularidade  perante  a  Fazenda  Federal,  mediante  apresentaça5o  de  certida5o  expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os cre#ditos tributa# rios federais e aB  Dí#vida Ativa da Unia5o (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos aB  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secreta# rio da Receita Federal do Brasil  e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.
7.17.4.  Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;
7.17.5.  Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;
7.17.6.  Regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
7.17.7.   Prova  de  inexiste ncia  de  de#bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentaça5o  de certida5o  negativa ou positiva com efeito  de negativa,  nos termos do Tí#tulo  VII-A da 
Consolidaça5o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.17.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital  
relacionados ao objeto contratual, devera#  comprovar tal condiça5o mediante a apresentaça5o de declaraça5o 
da Fazenda respectiva do seu domicí#lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.17.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí#cios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara#  dispensado da 
prova de inscriça5o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal
7.18.  Habilitação Econômico-financeira
7.18.1.  Balanço Patrimonial, Demonstraça5o de Resultado do Exercí#cio (DRE) e demais demonstraço5 es 
conta#beis dos 2 (dois) u# ltimos exercí#cios sociais;
7.18.2.  I�ndices de Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentaça5o pelo licitante de balanço patrimonial, demonstraça5o de resultado 
de exercí#cio  e  demais demonstraço5 es  conta#beis  dos 2 (dois)  u# ltimos exercí#cios sociais  e  obtidos pela 
aplicaça5o das seguintes fo# rmulas:
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I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiza# vel a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo 
Na5 o Circulante);
II - Solve ncia Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo na5o Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
7.18.2.1.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos í#ndices 
de Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera#  exigido para fins de habilitaça5o 
capital mí#nimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contrataça5o.
7.18.3.   Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o 
balanço patrimonial,  na5o  restando a  obrigaça5o  do registro na Junta Comercial  do Estado da licitante. 
Devendo,  no  entanto,  apresenta# -lo  devidamente  assinado  pelo  Contador  e  o  representante  legal  da 
empresa.
7.18.4.  Em se tratando de MEI, estas devera5o apresentar balanço patrimonial de acordo com Acorda5o 
133/2022 Plena# rio TCU.
7.19.5.  As empresas criadas no exercí#cio financeiro da licitaça5o devera5o atender a todas as exige ncias da 
habilitaça5 o e podera5o substituir os demonstrativos conta#beis pelo balanço de abertura.
7.19.6.  Balanço patrimonial, demonstraça5o de resultado de exercí#cio e demais demonstraço5 es conta#beis 
limitar-se-a5o ao u# ltimo exercí#cio no caso de a pessoa jurí#dica ter sido constituí#da ha#  menos de 2 (dois) 
anos.
7.19.7.  Certida5o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
7.20.  Documentos de habilitação complementares
7.20.21.   As empresas licitantes devera5o apresentar as seguintes certido5 es/declaraço5 es negativas, 
expedidas pelos O� rga5os abaixo, como documentos complementares de habilitaça5o:
7.20.21.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da Unia5o (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis );
7.20.21.2.  Cadastro Nacional de Condenaço5 es Cí#veis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
7.20.21.3.   Lista de Inido neos (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO), mantida 
pelo Tribunal de Contas da Unia5o – TCU;
7.21.  Em se tratando de cooperativas, sera#  exigida a seguinte documentaça5o complementar:
7.21.1.  A relaça5o dos cooperados que atendem aos requisitos te#cnicos exigidos para a contrataça5o e que 
executara5o o contrato, com as respectivas atas de inscriça5o e a comprovaça5o de que esta5o domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º  
da Lei n. 5.764, de 1971;
7.21.2.  A declaraça5o de regularidade de situaça5o do contribuinte  individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;
7.21.3.  A comprovaça5o do capital social proporcional ao nu# mero de cooperados necessa# rios aB  prestaça5o 
do serviço;
7.21.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
7.21.5.   A  comprovaça5o  de  integraça5o  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que 
executara5o o contrato; e
7.21.6.  Os seguintes documentos para a comprovaça5o da regularidade jurí#dica da cooperativa: a) ata de 
fundaça5o; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituí#dos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaça5o das tre s u# ltimas assembleias gerais 
extraordina# rias; e) tre s registros de presença dos cooperados que executara5o o contrato em assembleias 
gerais  ou nas reunio5 es  seccionais;  e  f)  ata da sessa5o  que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitaça5o;
7.21.7.  A u# ltima auditoria conta#bil-financeira da cooperativa, conforme dispo5 e o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de  1971,  ou  uma  declaraça5o,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  tal  auditoria  na5o  foi  exigida  pelo  o# rga5o 
fiscalizador.
7.22.  Demais informações:
7.22.1.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí#cios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estara#  dispensado (a) da prova de 
inscriça5o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
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7.23.  A existe ncia de restriça5o relativamente aB  regularidade fiscal e trabalhista na5o impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exige ncias do edital.
7.23.1.  A declaraça5o do vencedor acontecera#  no momento imediatamente posterior aB  fase de habilitaça5o.
7.24.   Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como microempresa  ou 
empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existe ncia  de  alguma  restriça5o  no  que  tange  aB  
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera#  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias u# teis, apo# s a 
declaraça5 o do vencedor, comprovar a regularizaça5o. O prazo podera#  ser prorrogado por igual perí#odo, a 
crite#rio da administraça5o pu# blica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaça5o de justificativa.
7.25.   A  na5o-regularizaça5o  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretara#  a 
inabilitaça5o do licitante, sem prejuí#zo das sanço5 es previstas neste Edital, sendo facultada a convocaça5 o dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça5o. Se, na ordem de classificaça5o, seguir-se outra 
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restriça5o  na 
documentaça5o fiscal e trabalhista, sera#  concedido o mesmo prazo para regularizaça5o.
7.26.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera#  
a sessa5 o, informando no “chat” a nova data e hora# rio para a continuidade da mesma.
7.27.  Sera#  inabilitado o licitante que na5o comprovar sua habilitaça5o, seja por na5o apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresenta# -los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
7.28.  Nos itens na5o exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaça5 o, 
havera#  nova verificaça5o, pelo sistema, da eventual ocorre ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça5o  da  proposta 
subsequente.
7.29.  Constatado o atendimento aB s exige ncias de habilitaça5o fixadas no Edital, o licitante sera#  declarado 
vencedor.

8. DOS RECURSOS
8.1.  A interposiça5o de recurso referente ao julgamento das propostas, aB  habilitaça5o ou inabilitaça5 o de 
licitantes, aB  anulaça5o ou revogaça5o da licitaça5o, observara#  o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.  O prazo recursal e#  de 3 (tre s) dias u# teis, contados da data de intimaça5o ou de lavratura da ata.
8.3.   Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaça5o ou 
inabilitaça5o do licitante:
8.3.1.  A intença5o de recorrer devera#  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusa5o;
8.3.2.  O prazo para apresentaça5o das razo5 es recursais sera#  iniciado na data de intimaça5o ou de lavratura 
da ata de habilitaça5o ou inabilitaça5o;
8.3.4.  Na hipo# tese de adoça5o da inversa5o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o  
prazo para apresentaça5o das razo5 es recursais sera#  iniciado na data de intimaça5o da ata de julgamento.
8.4.  Os recursos devera5o ser encaminhados em campo pro# prio do sistema.
8.5.  O recurso sera#  dirigido aB  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa5o recorrida, a qual 
podera#  reconsiderar sua decisa5o  no prazo de 3 (tre s)  dias u# teis,  ou,  nesse mesmo prazo,  encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual devera#  proferir sua decisa5o no prazo de 10 (dez) dias u# teis, 
contado do recebimento dos autos.
8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo na5o sera5o conhecidos.
8.7.  O prazo para apresentaça5o de contrarrazo5 es ao recurso pelos demais licitantes sera#  de 3 (tre s) dias 
u# teis, contados da data da intimaça5o pessoal ou da divulgaça5o da interposiça5o do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensa#veis aB  defesa de seus interesses.
8.8.  O recurso e o pedido de reconsideraça5o tera5o efeito suspensivo do ato ou da decisa5o recorrida ate#  que 
sobrevenha decisa5o final da autoridade competente.
8.9.  O acolhimento do recurso invalida ta5o somente os atos insuscetí#veis de aproveitamento.
8.10.  Os autos do processo permanecera5o com vista franqueada aos interessados no endereço constante 
neste Edital e no sí#tio eletro nico: www.santarem.pa.gov.br .

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1.  Na5o havera#  exige ncia de garantia de execuça5o para a presente contrataça5o.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1.  Qualquer pessoa e#  parte legí#tima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaça5o da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate#  3 (tre s) dias u# teis antes da data da abertura do certame 
via sistema do Portal de Compras Pu# blicas.
10.2.   A  resposta  aB  impugnaça5o  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  sera#  divulgado  no  sí#tio  eletro nico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de  ate#  3  (tre s)  dias  u# teis,  limitado ao  u# ltimo dia  u# til 
anterior aB  data da abertura do certame.
10.3.  A impugnaça5o e o pedido de esclarecimento devera5o ser realizados por forma eletro nica, no sí#tio 
eletro nico: www.portaldecompraspublicas.com.br
10.4.  As impugnaço5 es e pedidos de esclarecimentos na5o suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1.  A concessa5o de efeito suspensivo aB  impugnaça5o e#  medida excepcional e devera#  ser motivada pelo 
agente de contrataça5o, nos autos do processo de licitaça5o.
10.5.  Acolhida a impugnaça5o, sera#  definida e publicada nova data para a realizaça5o do certame.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1.   Da  sessa5o  pu# blica  do  Prega5o  divulgar-se-a#  Ata  no  sistema  eletro nico  e  na  transpare ncia  do 
municí#pio.
11.2.  Na5 o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça5o do 
certame  na  data  marcada,  a  sessa5o  sera#  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u# til 
subsequente,  no  mesmo  hora# rio  anteriormente  estabelecido,  desde  que  na5o  haja  comunicaça5o  em 
contra# rio, pelo Pregoeiro.
11.3.  Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa5o pu# blica observara5o o hora# rio 
de Brasí#lia – DF.
11.4.  A homologaça5o do resultado desta licitaça5o na5o implicara#  direito aB  contrataça5o.
11.5.   As  normas  disciplinadoras  da  licitaça5o  sera5o  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliaça5o  da 
disputa entre os interessados, desde que na5o comprometam o interesse da Administraça5o, o princí#pio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça5o.
11.6.   Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparaça5o  e  apresentaça5o  de  suas  propostas  e  a 
Administraça5o na5o sera# , em nenhum caso, responsa#vel por esses custos, independentemente da conduça5o 
ou do resultado do processo licitato# rio.
11.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a#  o dia do iní#cio e 
incluir-se-a#  o do vencimento. So#  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraça5o.
11.8.  O desatendimento de exige ncias formais na5o essenciais na5o importara#  o afastamento do licitante, 
desde que seja possí#vel o aproveitamento do ato, observados os princí#pios da isonomia e do interesse 
pu# blico.
11.9.   Em caso de  diverge ncia  entre  disposiço5 es  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou demais  peças  que 
compo5 em o processo, prevalecera#  as deste Edital.
11.10.   O  Edital  esta#  disponibilizado,  na  í#ntegra,  no  endereço  eletro nico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e  tambe#m  podera5o  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço 
www.santarem.pa.gov.br. mesmo  endereço  e  perí#odo  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo 
permanecera5o com vista franqueada aos interessados.
11.11.  O Foro para dirimir os possí#veis lití#gios que decorrerem do presente procedimento licitato# rio sera#  
o da Comarca de Santare#m/PA.
11.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I: Termo de Refere ncia
Anexo II: Minuta do Contrato
Anexo III: Modelo de Proposta de Preços
Anexo IV: Ata de Registro de Preços

Santare#m, 09 de agosto de 2024.
Elaborado por:
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA
O� rga5 o: Secretaria Municipal de Trabalho e Assiste ncia Social – SEMTRAS
CNPJ: 05.182.233/0035-15
Endereço: Av. Se#rgio Henn, n° 838, bairro Aeroporto Velho, CEP 68020-250
E-mail: semtras@santarem.pa.gov.br

2. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
2.1. O  objeto  da  presente  licitaça5o  e#  a  futura  e  eventual  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA  (INCLUINDO  TROCA  DE  PEÇAS,  CARGA  DE  GÁS,  LIMPEZA  GERAL  E  HIGIENIZAÇÃO, 
LUBRIFICAÇÃO  DE  MOTOR  VENTILADOR,  DESINSTALAÇÃO  E  INSTALAÇÃO,  AQUISIÇÃO  DE 
COMPRESSOR) EM EQUIPAMENTOS DE CENTRAIS DE AR, visando atender as necessidades dos serviços 
ofertados na Secretaria de Trabalho e Assiste ncia Social (sede administrativa e unidades vinculadas), bem 
como os espaços de controle social,  como Conselhos de direito e Conselhos Tutelares,  nos termos da  
tabela abaixo, conforme condiço5 es e exige ncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIA VALOR TOTAL

N° LOTE 01 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO

1.1
Serviço de instalaça5o de central 
de ar com material e  ma5o de 
obra.

Serviço 50 R$ 486,66 R$ 24.333,00

LOTE 02 - SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO

2.1
Serviço de desinstalaça5o de 
central de ar com material e ma5o 
de obra.

Serviço 50 R$ 186,66 R$ 9.333,00

LOTE 03 - LIMPEZA GERAL E HIGIENIZAÇÃO

3.1 Serviço de limpeza em central 
de ar 7.000 a 12.000 btus

Serviço 150 R$ 196,25 R$ 29.437,50

3.2 Serviço de limpeza em central 
de ar  18.000 a 30.000 btus.

Serviço 120 R$ 266,25 R$ 31.950,00

3.3 Serviço de limpeza em central 
de ar  36.000 a 60.000 btus.

Serviço 40 R$ 390,00 R$ 15.600,00

LOTE 04 - CARGA DE GÁS

4.1
Serviço de recarga de ga# s 
completa em central de ar de 
7.000 btus.

Serviço 12 R$ 233,33 R$ 2.799,96

4.2
Serviço de recarga de ga# s 
completa em central de ar de 
9.000 BTUS.

Serviço 60 R$ 240,00 R$ 14.400,00

4.3 Serviço de recarga de ga# s Serviço 50 R$ 250,00 R$ 12.500,00
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completa em central de ar de 
12.000 BTUS.

4.4
Serviço de recarga de ga# s 
completa em central de ar de 
18.000 BTUS.

Serviço 60 R$ 230,00 R$ 13.800,00

4.5
Serviço de recarga de ga# s 
completa em central de ar de 
22.000 BTUS.

Serviço 06 R$ 278,33 R$ 1.669,98

4.6
Serviço de recarga de ga# s 
completa em central de ar de 
24.000 BTUS.

Serviço 20 R$ 262,25 R$ 5.245,00

4.7
Serviço de recarga de ga# s 
completa em central de ar de 
30.000 BTUS.

Serviço 18 R$ 286,66 R$ 5.159,88

4.8
Serviço de recarga de ga# s 
completa em central de ar de 
36.000 BTUS.

Serviço 10 R$ 296,66 R$ 2.966,60

4.9
Serviço de recarga de ga# s 
completa em central de ar de 
60.000 BTUS.

Serviço 10 R$ 426,66 R$ 4.266,60

LOTE 05 - COMPLEMENTO DE GÁS

5.1
Complemento recarga de ga# s 22 
em centras de ar a cada  2  kg 
Incluindo ma5o de obra

Serviço 140 R$ 194,58 R$ 27.241,20

5.2
Complemento recarga de ga# s 410 
em centras  de  ar  a  cada  2  kg 
Incluindo o ma5o de obra

Serviço 160 R$ 245,83 R$ 39.332,80

LOTE 06 - COMPRESSOR ROTATIVO

6.1
Serviço de Aquisiça5o e Troca de 
compressor rotativo em central 
de  ar de 7.000 a 12.000 btus.

Serviço 37 R$ 417,50 R$ 15.447,50

6.2
Serviço de Aquisiça5o e Troca de 
compressor rotativo em central 
de  ar de 18.000 a 30.000 btus.

Serviço 28 R$ 637,50 R$ 17.850,00

6.3
Serviço de Aquisiça5o e Troca de 
compressor rotativo em central 
de  ar de 36.000 a 60.000 btus.

Serviço 07 R$ 384,73 R$ 2.693,11

LOTE 07 - TROCA DE CAPACITOR DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO

7.1
Serviço de Aquisiça5o  e  Troca de 
capacitor de central de ar de 
7.000 a 12.000 BTUS.

Serviço 74 R$ 111,25 R$ 8.232,50

7.2
Serviço de Aquisiça5o  e  Troca de 
capacitor de central de ar de 
18.000 a 30.000 BTUS.

Serviço 56 R$ 134,37 R$ 7.524,72
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7.3
Serviço de Aquisiça5o  e  Troca de 
capacitor de central de ar de 
36.000 a 60.000 BTUS.

Serviço 07 R$ 166,66 R$ 1.166,62

LOTE 08 - TROCA DE PLACA ELETRÔNICA

8.1
Serviço de Aquisiça5o e Troca de 
placa eletro nica de central de 
ar de 7.000 a 12.000 BTUS.

Serviço
18 R$ 256,66 R$ 4.619,88

8.2
Serviço de  Aquisiça5o e Troca de 
placa eletro nica de central de ar 
de 18.000 a 30.000 BTUS.

Serviço 18 R$ 303,33 R$ 5.459,94

8.3
Serviço de  Aquisiça5o e Troca de 
placa eletro nica de central de ar 
de 36.000 a 60.000 BTUS.

Serviço 08 R$ 356,66 R$ 2.853,28

LOTE 09 - TROCA DE SENSOR EXTERNO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO

9.1
Serviço de Aquisiça5o e  Troca de 
sensor externo de central de ar 
de 7.000 a 12.000 BTUS.

Serviço 50 R$ 140,00 R$ 7.000,00

9.2
Serviço de Aquisiça5o e  Troca de 
sensor externo de central de ar 
de 18.000 a 30.000 BTUS.

Serviço 40 R$ 126,66 R$ 5.066,40

9.3
Serviço de Aquisiça5o e  Troca de 
sensor externo de central de ar 
de 36.000 a 60.000 BTUS.

Serviço 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00

LOTE 10 - TROCA DE VENTILADOR INTERNO DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO

10.1
Serviço de Aquisiça5o e Troca de 
ventilador interno de   central 
de ar de 7.000 a 12.000 BTUS.

Serviço 45 R$ 210,00 R$ 9.450,00

10.2
Serviço de Aquisiça5o e Troca de 
ventilador interno de central de 
ar de 18.000 a 30.000 BTUS.

Serviço 40 R$ 256,66 R$ 10.266,40

10.3
Serviço de Aquisiça5o e Troca de 
ventilador interno de central de 
ar de 36.000 a 60.000 BTUS.

Serviço 10 R$ 366,66 R$ 3.666,60

LOTE 11 - TROCA DE MOTOR DE VENTILADOR DE CENTRAL DE AR

11.1
Serviço de  Aquisiça5o e Troca de 
motor de ventilador de central 
de ar de 7.000 a 12.000 BTUS.

Serviço 45 R$ 210,00
R$ 9.450,00

11.2
Serviço de  Aquisiça5o e Troca de 
motor de ventilador de central 
de ar de 18.000 a 30.000 BTUS.

Serviço 40 R$ 256,66 R$ 10.266,40

11.3
Serviço de  Aquisiça5o e Troca de 
motor de ventilador de central 
de ar de 36.000 a 60.000 BTUS.

Serviço 10 R$ 393,33 R$ 3.933,30

VALOR TOTAL R$ 366.582,17

2.2. Observações Gerais:
A Contrataça5o devera#  seguir os parametros de responsabilidade socioambiental seguir: 
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Devera#  contribuir  para  a  promoça5o  do  desenvolvimento  nacional  sustenta#vel  no  cumprimento  de 
diretrizes  e  criteiros  de  sustentabilidade  ambiental  de  acordo  com  o  artigo  225  da  Constiruiça5o 
Federal/88, em conformidade com a lei 14.133/2021. 
Devera aplicar as normas te#cnicas da associaça5o Brasileira de Normas te#cnicas – ABNT/NBR, referente ao 
uso de materiais ato# xicos e reutila# veis. 
Os serviços de manutença5o em sistemas de climatizaça5o abrangem todas as aço5 es necessa# rias para manter 
os aparelhos em boas condiço5 es de trabalho, podendo serem preventivo ou corretivo. As manutenço5 es 
preventivas incluem aço5 es programadas para garantir o bom funcionamento; 
Os  requisitos  necessa# rios  para  instruir  os  serviços  de  manutença5o  de  sistemas  de  climatizaça5o  esta#  
previsto  na  ABNT  NBR  13971:2014  “Sistemas  de  refrigeraça5o,  condicionamento  de  ar,  ventilaça5 o  e 
aquecimento – Manutença5o programada”; A referida norma define que a manutença5o e#  a “combinaça5o de 
todas as aço5 es te#cnicas e administrativas, incluindo supervisa5o, destinadas a manter ou restaurar um item 
(componente, equipamento ou sistema) em estado do qual possa desempenhar uma funça5o requerida”. 
Ale#m  disso,  ela  disciplina  que  “para  execuça5o  das  atividades  previstas  nesta  Norma,  devem  ser 
empregados  profissionais  devidamente  qualificados  ou  capacitados  sob  a  orientaça5o  de  responsa#vel 
te#cnico habilitado”;
A Lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018, “dispo5 e sobre a manutença5o de instalaço5 es e equipamentos de 
sistemas de climatizaça5o de ambientes” e define, em seu Art. 1º, que “todos os edifí#cios de uso pu# blico e 
coletivo que possuem ambientes de ar interior climatizado artificialmente devem dispor de um Plano de 
Manutença5o, Operaça5o e Controle – PMOC dos respectivos sistemas de climatizaça5o, visando aB  eliminaça5 o 
ou minimizaça5o de riscos potenciais aB  sau# de dos ocupantes. Assim, de acordo, com a referida Lei, edí#ficios 
como  a  SEMTRAS  e  unidades  vinculadas,  sa5o  obrigados  a  fazer  manutença5o  de  seus  sistemas  de  ar 
condicionado, de modo a resguardar seus profissionais e usua# rios dos serviços ofertados, tais como os 
setores que compoem a estrutura da Polí#tica de Assiste ncia Social em Santare#m.
Os  serviços  sera5o  prestados  por  empresa  especializada  no  ramo,  devidamente  regulamentada  e 
autorizada  pelos  o# rga5os  competentes,  em  conformidade  com  a  legislaça5o  vigente  e  padro5 es  de 
sustentabilidade exigidos, conforme Estudo Te#cnico Preliminar ape ndice deste Termo de Refere ncia.
Os serviços objeto do presente estudo possui natureza continuada, sem fornecimento de ma5o de obra em 
regime de dedicaça5o exclusiva, visa atender aB  necessidade pu# blica de forma permanente e continuada, por 
mais de um exercí#cio financeiro assegurando o funcionamento das atividades finalí#sticas da SEMTRAS.
Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da Lei nº 14.133/21, na5o se constituindo 
em quaisquer das atividades, previstas na lei que vedam sua aplicaça5o.
O  fornecimento  desses  serviços  comuns,  na5o  gera  ví#nculo  empregatí#cio  entre  os  empregados  da 
Contratada e a Administraça5o, vedando-se qualquer relaça5o entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinaça5o direta.
Os serviços prestados sera5o de manutença5o preventiva e corretiva, bem como fornecimento de peças de 
reposiça5 o,  abrangendo  equipamentos  e  instalaço5 es  de  sistemas  de  ar  condicionado.  Os  serviços  de 
manutença5o preventiva e corretiva de condicionadores de ar, sera5o executados com o fornecimento de 
todos os materiais e equipamentos necessa# rios e suficientes aB  realizaça5o dos serviços, aos diversos setores 
e  unidades vinculadas a Secretraria Municipal  de Trabalho e Assiste ncia Social,  sem o nus adicional  a 
CONTRATANTE.
A contratada compromete-se em executar no primeiro ciclo de manutenço5 es preventivas realizarem as 
todas as rotinas trimestrais, semestrais e anuais em todos os condicionadores de ar, sendo a partir desta 
considerado  a  freque ncia  das  demais  intervenço5 es  preventivas.  Em  resumo,  no  primeiro  ciclo  de 
manutenço5 es  preventivas  todas  as  rotinas  devera5o  ser  executadas  (trimestral,  semestral  e  anual),  no 
segundo ciclo sera#  executado apenas a rotina trimestral, no terceiro ciclo a rotina trimestral mais a rotina  
semestral.
Sempre que forem detectados eventuais defeitos nos equipamentos existentes, a Fiscalizaça5o acionara#  a 
empresa  contratada  para  a  execuça5o  dos  serviços  corretivos,  incluindo  fornecimento  de  peças  se 
necessa# rio, para imediata recolocaça5o dos equipamentos afetados em perfeitas condiço5 es operacionais 
nos prazos ma#ximos estabelecidos no Termo de Refere ncia.
Os  produtos  a  serem  fornecidos  devera5o  obedecer  aB s  normas  e  especificaço5 es  da  ABNT,  INMETRO, 
Normas da ISO, ANVISA, MINISTE� RIO DA SAU� DE no que se refere aB  qualidade, conforme for aplica# vel.
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2.3. O objeto desta contrataça5o na5o se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.
2.4.  Os serviços objeto desta contrataça5o sa5o caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Te#cnico Preliminar.
2.5.  O prazo de vige ncia da contrataça5o sera#  de 12 (doze) meses a contar do(a) assinatura do contrato 
administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO
3.1. O Arrimo da Contrataça5o e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em To# pico especí#fico 
dos Estudos Te#cnicos Preliminares, ape ndice deste Termo de Refere ncia.
3.2. O objeto da contrataça5o esta#  previsto no Plano de Contrataço5 es Anual 2024 da SEMTRAS, 
que  esta#  devidamente  publicado  no  site: 
https://transparencia.santarem.pa.gov.br/storage/attachments/plano-decontratacao-anual-2024-
semtras-65e9b44a5004e.pdf 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
4.1.    A descriça5o  da soluça5o como um todo e#  contrataça5o de empresa especializada na prestaça5o de 
serviços  continuados  de  manutença5o  preventiva  e  corretiva  (incluindo  troca  de  peças,  carga  de  ga# s, 
limpeza geral e higienizaça5o,  lubrificaça5o de motor ventilador, desinstalaça5o e instalaça5o,  aquisiça5o de 
compressor)  em  equipamentos  de  centrais  de  ar,  conforme  descriço5 es  deste  Termo  de  Refere ncia  e 
mediante escolha por SRP na modalidade Pregão Eletrônico.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
5.1 Ale#m dos crite#rios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriça5o do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataço5 es Sustenta#veis:
5.2 Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relaça5o custo x beneficio
5.3 Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e  
a# gua
Subcontratação
5.4 Na5o e#  admitida a subcontrataça5o do objeto contratual.
Garantia da contratação
5.5 Na5o havera#  exige ncia da garantia da contrataça5o dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razo5 es constantes no Estudo Te#cnico Preliminar.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O  prazo  de  atendimento  das  chamadas  para  execuça5o  dos  serviços  devera#  ser  feito  no  prazo 
ma# ximo de 6h (seis horas), e para as chamadas urgentes em no ma#ximo 2h (duas horas), contado do 
recebimento da Requisiça5o expedida pela Divisa5o de Compras e Distribuiça5o da SEMTRAS. E em caso de 
descumprimento deste prazo o licitante/contratante estara#  passí#vel de sanço5 es administrativas;
6.2. A  entrega  dos  bens/materiais  e/ou  serviços  objeto  da  licitaça5o  sera#  de  forma  parcelada  e 
rigorosamente de acordo com as especificaço5 es da respectiva proposta e do Termo de Refere ncia,  de 
acordo com a requisiça5o expedida pelo Setor Responsa#vel da SEMTRAS que indicara#  as especificaço5 es e 
demais informaço5 es necessa# rias;
6.3. O local  de  execuça5o  do  objeto  sera#  na  Secretaria  Municipal  de  Trabalho e  Assiste ncia  Social  – 
SEMTRAS, na Av. Se#rgio Henn, n° 838, bairro Aeroporto Velho, CEP 68020-250, ou nas depende ncias de suas 
demais Unidades Administrativas e Nu# cleos que sera5o disponibilizados/indicados.
6.3.1. A cidade de Santare#m, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, na  
regia5o do oeste paraense, na mesma regia5o do Baixo Amazonas, na micro regia5o de Santare#m e localiza-se 
na margem direita do rio Tapajo# s, na sua conflue ncia com o rio Amazonas.
6.4. E�  vedada a subcontrataça5o total ou parcial do objeto deste Prega5o Eletro nico;

Pa#gina 19 de 42

mailto:semtras@santarem.pa.gov.br
https://transparencia.santarem.pa.gov.br/storage/attachments/plano-decontratacao-anual-2024-semtras-65e9b44a5004e.pdf
https://transparencia.santarem.pa.gov.br/storage/attachments/plano-decontratacao-anual-2024-semtras-65e9b44a5004e.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARE� M
Secretaria Municipal de Trabalho e Assiste ncia Social

Av. Sérgio Henn, n° 838 – Aeroporto Velho. Telefone: (93) 991908090 - Santarém/PA - Cep.: 68020- 250
 E-mail: semtras@santarem.pa.gov.br

6.5. Aceito a entrega, sera#  procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.
6.5.1. Na5o aceito o bem/serviço entregue, sera#  comunicado aB  empresa adjudicata# ria, para que proceda a 
respectiva  e  imediata  substituiça5o,  para  que  se  possa  adequar  o  solicitado  com  o  cotado  com  o 
efetivamente entregue, de forma a atender aBquilo que efetivamente se pretendia adquirir.
6.6. Durante o recebimento, o contratante podera#  exigir a substituiça5o de qualquer do (s) bem/serviço 
(s) que na5o esteja de acordo com a(s) especificaça5o(o5 es) do Anexo I, do presente  Edital, sem 
qualquer o nus para a administraça5o pu# blica.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
7.1. O contrato devera#  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla#usulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera#  pelas conseque ncias de sua inexecuça5o total 
ou parcial.
7.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisaça5o  ou  suspensa5o  do  contrato,  o  cronograma  de 
execuça5o  sera#  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunsta ncias 
mediante simples apostila.
7.3. As comunicaço5 es entre o o# rga5o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para esse fim.
7.4. O o# rga5o ou entidade podera#  convocar representante da empresa para adoça5o de provide ncias que 
devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Apo# s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o o# rga5o ou entidade podera#  convocar o 
representante da empresa contratada para reunia5o inicial para apresentaça5o do plano de fiscalizaça5o, que 
contera#  informaço5 es acerca das obrigaço5 es contratuais, dos mecanismos de fiscalizaça5o, das estrate#gias 
para execuça5o do objeto, do plano complementar de execuça5o da contratada, quando houver, do me#todo 
de aferiça5o dos resultados e das sanço5 es aplica# veis, dentre outros.
Fiscalização
7.6. A execuça5o do contrato devera#  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato,  ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
7.7. O fiscal te#cnico do contrato acompanhara#  a execuça5o do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as  condiço5 es  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a 
Administraça5o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
7.7.1. O  fiscal  te#cnico  do  contrato  anotara#  no  histo# rico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as 
ocorre ncias  relacionadas  aB  execuça5o  do  contrato,  com  a  descriça5o  do  que  for  necessa# rio  para  a 
regularizaça5o das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II);
7.7.2. Identificada  qualquer  inexatida5o  ou  irregularidade,  o  fiscal  te#cnico  do  contrato  emitira#  
notificaço5 es para a correça5o da execuça5o do contrato, determinando prazo para a correça5o. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III);
7.7.3. O fiscal  te#cnico  do contrato  informara#  ao  gestor  do contato,  em tempo ha#bil,  a  situaça5o  que 
demandar decisa5o ou adoça5o de medidas que ultrapassem sua compete ncia, para que adote as medidas 
necessa# rias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
7.7.4. No caso de ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça5o do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal te#cnico do contrato comunicara#  o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V).
7.7.5. O fiscal  te#cnico do contrato comunicara#  ao gestor do contrato,  em tempo ha#bil,  o te#rmino do 
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  aB  renovaça5o  tempestiva  ou  aB  prorrogaça5o  contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa
7.8. O fiscal administrativo  do contrato  verificara#  a  manutença5o das condiço5 es  de habilitaça5 o  da 
contratada,  acompanhara#  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalizaça5o  de 
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando quaisquer  documentos  comprobato# rios  pertinentes,  caso 
necessa# rio (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaço5 es contratuais,  o fiscal administrativo do contrato 
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atuara#  tempestivamente na soluça5o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
provide ncias cabí#veis, quando ultrapassar a sua compete ncia; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato
7.9. O gestor do contrato coordenara#  a atualizaça5o do processo de acompanhamento e fiscalizaça5 o do 
contrato contendo todos os registros formais da execuça5o no histo# rico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorre ncias, das alteraço5 es e das prorrogaço5 es contratuais, 
elaborando relato# rio com vistas aB  verificaça5o da necessidade de adequaço5 es do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administraça5o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
7.9.1. O gestor do contrato acompanhara#  a manutença5o das condiço5 es de habilitaça5o da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara#  os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidaça5 o e do pagamento da despesa no relato# rio de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).
7.9.2. O gestor do contrato acompanhara#  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorre ncias relacionadas aB  execuça5o  do contrato e as medidas adotadas,  informando,  se for o caso,  aB  
autoridade superior aBquelas que ultrapassarem a sua compete ncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).
7.9.3. O  gestor  do  contrato  emitira#  documento  comprobato# rio  da  avaliaça5o  realizada  pelos  fiscais 
te#cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaço5 es assumidas pelo contratado, com 
mença5o ao seu desempenho na execuça5o contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigaço5 es. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
7.9.4. O gestor do contrato tomara#  provide ncias para a formalizaça5o  de processo administrativo de 
responsabilizaça5o para fins de aplicaça5o de sanço5 es, a ser conduzido pela comissa5o de que trata o art. 158 
da Lei  nº 14.133,  de 2021,  ou pelo agente ou pelo setor com compete ncia para tal,  conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
7.10. O gestor do contrato devera#  elaborara#  relato# rio final com informaço5 es sobre a consecuça5 o dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contrataça5o  e  eventuais  condutas  a  serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administraça5o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto – Condições de Execução
8.1. Os seriços sera5o recebidos provisoriamente, de forma suma# ria, no ato da entrega, juntamente com a 
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsa#vel  pelo  acompanhamento  e 
fiscalizaça5o do contrato, para efeito de posterior verificaça5o de sua conformidade com as especificaço5 es 
constantes no Termo de Refere ncia e na proposta.
8.2. O recebimento definitivo ocorrera#  no prazo de 15 (quinze) dias u# teis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraça5o, apo# s a verificaça5o da qualidade e 
quantidade do material/serviço e consequente aceitaça5o mediante termo detalhado.
8.3. Para as contrataço5 es decorrentes de despesas cujos valores na5o ultrapassem o limite de que trata o 
art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo ma#ximo para o recebimento definitivo sera#  de ate#  20 (vinte) dias 
u# teis. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo podera#  ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por  igual  perí#odo,  quando  houver  necessidade  de  dilige ncias  para  a  aferiça5o  do  atendimento  das 
exige ncias contratuais.
8.5. No caso de controve#rsia sobre a execuça5o do objeto, quanto aB  dimensa5o, qualidade e quantidade, 
devera#  ser observado o teor do art.  143 da Lei  nº 14.133,  de 2021,  comunicando-se aB  empresa para 
emissa5 o de Nota Fiscal no que diz respeito aB  parcela incontroversa da execuça5o do objeto, para efeito de 
liquidaça5 o e pagamento.
8.6. O prazo para a soluça5o, pelo contratado, de incosiste ncias na execuça5o do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admnistraça5o durante a ana# lise 
pre#via aB  liquidaça5o de despesa, na5o sera#  computado para os fins do recebimento definitivo.
8.7. O recebimento proviso# rio ou definitivo na5o excluira#  a responsabilidade civil  pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade e# tico-profissional pela perfeita execuça5o do contrato.
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Liquidação
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra#  o prazo de dez dias u# teis 
para fins de liquidaça5o, na forma desta seça5o, prorroga#veis por igual perí#odo, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instruça5o Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.8.1. O prazo de que trata o item anterior sera#  reduzido aB  metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogaça5o, no caso de contrataço5 es decorrentes de despesas cujos valores na5o ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.9. Para fins de liquidaça5o, o setor competente devera#  verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessa# rios e  essenciais  do documento,  tais 
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissa5o;
c) os dados do contrato e do o# rga5o contratante;
d) o perí#odo respectivo de execuça5o do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenço5 es tributa# rias cabí#veis.
8.10. Havendo  erro  na  apresentaça5o  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunsta ncia que impeça a liquidaça5o da despesa, esta ficara#  sobrestada ate#  que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo# s a comprovaça5o da regularizaça5o da situaça5o,  sem 
o nus ao contratante;
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera#  ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovaça5o da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.12. A  Administraça5o  devera#  realizar  consulta  para:  a)  verificar  a  manutença5o  das  condiço5 es  de 
habilitaça5 o exigidas no edital;  b) identificar possí#vel  raza5o que impeça a participaça5o em licitaça5 o,  no 
a mbito  do  o# rga5o  ou  entidade,  que  implique  proibiça5o  de  contratar  com  o  Poder  Pu# blico,  bem  como 
ocorre ncias impeditivas indiretas.
8.13. Constatando-se, situaça5o de irregularidade do contratado, sera#  providenciada sua notificaça5o, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u# teis, regularize sua situaça5o ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo podera#  ser prorrogado uma vez, por igual perí#odo, a crite#rio do contratante.
8.14. Na5o havendo regularizaça5o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera#  
comunicar aos o# rga5os responsa#veis pela fiscalizaça5o da regularidade fiscal  quanto aB  inadimple ncia do 
contratado, bem como quanto aB  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os  
meios pertinentes e necessa# rios para garantir o recebimento de seus cre#ditos.
8.15. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  devera#  adotar  as  medidas  necessa# rias  aB  rescisa5o 
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a  ampla  
defesa.
8.16. Havendo a efetiva execuça5o do objeto, os pagamentos sera5o realizados normalmente, ate#  que se 
decida pela rescisa5o do contrato, caso o contratado na5o regularize sua situaça5o. 
Prazo de Pagamento
8.17. O pagamento sera#  efetuado no prazo de  até 10 (dez)  dias  úteis contados  da  finalizaça5o  da 
liquidaça5 o da despesa, conforme seça5o anterior, nos termos da Instruça5o Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022.
Forma de Pagamento
8.18. O pagamento sera#  realizado por meio de ordem banca# ria, para cre#dito em banco, age ncia e 
conta corrente indicados pelo contratado.
8.19. Sera#  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca# ria 
para pagamento.
8.20. Quando do pagamento, sera#  efetuada a retença5o tributa# ria prevista na legislaça5o aplica#vel.
8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,  sera5o 
retidos na fonte, quando da realizaça5o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça5o vigente.
8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123,  de  2006,  na5o  sofrera#  a  retença5o  tributa# ria  quanto aos  impostos  e  contribuiço5 es  abrangidos  por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara#  condicionado aB  apresentaça5o de comprovaça5o, por meio de 
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documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributa# rio  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar.
Cessão de Crédito
8.22. E�  admitida a cessa5o fiducia# ria de direitos credití#cios com instituiça5o financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instruça5o Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020,  
conforme as regras deste presente to# pico.
8.22.1. As cesso5 es de cre#dito na5o fiducia# rias dependera5o de pre#via aprovaça5o do contratante.
8.23. A  efica# cia  da  cessa5o  de  cre#dito,  de  qualquer  natureza,  em  relaça5o  aB  Administraça5o,  esta#  
condicionada aB  celebraça5o de termo aditivo ao contrato administrativo.
8.24. Sem  prejuí#zo  do  regular  atendimento  da  obrigaça5o  contratual  de  cumprimento  de  todas  as 
condiço5 es de habilitaça5o por parte do contratado (cedente),  a celebraça5o do aditamento de cessa5o de 
cre#dito  e  a  realizaça5o  dos  pagamentos  respectivos  tambe#m  se  condicionam  aB  regularidade  fiscal  e 
trabalhista do cessiona# rio, bem como aB  certificaça5o de que o cessiona# rio na5o se encontra impedido de 
licitar  e  contratar  com o Poder Pu# blico,  conforme a  legislaça5o  em vigor,  ou de receber benefí#cios  ou 
incentivos fiscais ou credití#cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
8.25. O cre#dito a ser pago aB  cessiona# ria e#  exatamente aquele que seria destinado aB  cedente (contratado) 
pela execuça5o do objeto contratual, restando absolutamente inco# lumes todas as defesas e exceço5 es ao 
pagamento e todas as demais cla#usulas exorbitantes ao direito comum aplica# veis no regime jurí#dico de 
direito pu# blico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva  comprovaça5o  do  fato  gerador,  quando for  o  caso,  e  o 
desconto de multas, glosas e prejuí#zos causados aB  Administraça5o.
8.26. A cessa5o de cre#dito na5o afetara#  a execuça5o do objeto contratado, que continuara#  sob a integral 
responsabilidade do contratado.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço5 es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;
9.2. Receber o objeto no prazo e condiço5 es estabelecidas no Termo de Refere ncia;
9.3. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  ví#cios,  defeitos  ou  incorreço5 es  verificadas  no  objeto 
fornecido, para que seja por ele substituí#do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, aB s suas expensas;
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execuça5o do contrato e o cumprimento das obrigaço5 es pelo Contratado;
9.5. Comunicar a empresa para emissa5o de Nota Fiscal no que diz respeito aB  parcela incontroversa da 
execuça5o do objeto, para efeito de liquidaça5o e pagamento, quando houver controve#rsia sobre a execuça5o 
do objeto, quanto aB  dimensa5o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condiço5 es estabelecidos no presente Contrato;
9.7. Aplicar ao Contratado as sanço5 es previstas na lei e neste Contrato;
9.8. Cientificar o o# rga5o de representaça5o judicial da Advocacia-Geral da Unia5o para adoça5o das medidas 
cabí#veis quando do descumprimento de obrigaço5 es pelo Contratado;
9.9. Explicitamente emitir decisa5o sobre todas as solicitaço5 es e reclamaço5 es relacionadas aB  execuça5o do 
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelato# rios ou de nenhum interesse para a boa execuça5o do ajuste.
9.9.1. A Administraça5o tera#  o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento  
para decidir, admitida a prorrogaça5o motivada, por igual perí#odo.
9.10. Responder  eventuais  pedidos  de reestabelecimento do equilí#brio  econo mico-financeiro  feitos 
pelo contratado no prazo ma#ximo de 30 (trinta) dias.
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní#cio de processo administrativo para apuraça5 o de 
descumprimento de cla#usulas contratuais.
9.12. A Administraça5o na5o respondera#  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados aB  execuça5o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorre ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir  todas as obrigaço5 es  constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça5 o do 
objeto, observando, ainda, as obrigaço5 es a seguir dispostas:
10.2. Comunicar ao Contratante, no prazo ma#ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaça5o;
10.3. Atender aB s  determinaço5 es  regulares  emitidas pelo fiscal  ou gestor  do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça5o por eles 
solicitados;
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, aB s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  itens/serviços  nos  quais  se  verificarem  ví#cios,  defeitos  ou 
incorreço5 es resultantes da execuça5o ou dos materiais empregados;
10.5. Responsabilizar-se pelos ví#cios e danos decorrentes da execuça5o do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado aB  Administraça5o ou terceiros, na5o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça5 o 
ou o acompanhamento da execuça5o contratual pelo contratante, que ficara#  autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6. O contratado devera#  entregar ao setor responsa#vel pela fiscalizaça5o do contrato, junto com a Nota 
Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  certida5o  conjunta  relativa  aos  tributos 
federais  e  aB  Dí#vida  Ativa  da  Unia5o;  2)  certido5 es  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicí#lio ou sede do contratado; 3) Certida5o de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) 
Certida5 o Negativa de De#bitos Trabalhistas – CNDT;
10.7. Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer ocorre ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execuça5o do objeto contratual.
10.8. Paralisar, por determinaça5o do contratante, qualquer atividade que na5o esteja sendo executada de 
acordo com a boa te#cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.9. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço5 es assumidas, 
todas as condiço5 es exigidas para habilitaça5o na licitaça5o;
10.10. Guardar sigilo sobre todas as informaço5 es obtidas em decorre ncia do cumprimento do contrato;
10.11. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí#voco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  varia#veis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementa# -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na5o seja satisfato# rio para o atendimento 
do objeto da contrataça5o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.
10.12. Cumprir, ale#m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante.
10.13. Possuir  certificaça5o  digital  do CNPJ da empresa,  para assinatura dos contratos e  aditivos que 
vierem a surgir da contrataça5o.
10.14. Orientar a contratante nas argumentaço5 es e/ou contra argumentaço5 es te#cnicas nos apontamentos 
da Coordenadoria de Licitaço5 es e Contratos do Municí#pio de Santare#m,  relacionadas aos serviços 
constantes deste termo de refere ncia;
10.15. Na5o divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto informaço5 es e dados 
adquiridos na execuça5o do serviço, sob pena de ressarcir o contratante por perdas e danos.
10.16. Orientar  e  prestar  informaço5 es  aos  servidores  das  a# reas/setores  pertinentes  sempre  que 
necessa# rio, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;
10.17. Manter  a  CONTRATANTE atualizada no tocante aB s  ediço5 es  de novas normas legais  (Emendas 
Constitucionais,  Leis  Complementares,  Leis  Ordina# rias,  Decretos.  Portarias,  Resoluço5 es,  instruço5 es  e 
demais  atos)  dos  organismos  federal  e  estadual,  bem  como  das  Age ncias  Reguladoras,  enviando 
imediatamente e-mail aB  CONTRATANTE e disponibilizando no site da empresa as referidas publicaço5 es;
10.18. Emitir se necessa# rio, notas te#cnicas para alertar e/ou esclarecer du# vidas ou, ainda para corrigir as 
eventuais falhas detectadas no repasse de informaço5 es e levantamento de dados financeiros e tributa# rios.
10.19. Fica aB  cargo da CONTRATADA o emprego de todos os equipamentos, ferramentas e equipamentos  
de proteça5o individual necessa# rios aB  execuça5o do serviço.
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
11.1. O  fornecedor  sera#  selecionado  por  meio  da  realizaça5o  de  procedimento  de  LICITAÇAK O,  na 
modalidade  PREGAK O,  sob  a  forma ELETROZ NICA,  com adoça5o  do  crite#rio  de  julgamento  pelo  MENOR 
PREÇO POR LOTE.
11.2. Demais crite#rios e exige ncias de seleça5o de fornecedor esta5o descritos no Edital.

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infraça5o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa aB  inexecuça5o parcial do contrato;
b) der causa aB  inexecuça5o parcial do contrato que cause grave dano aB  Administraça5o ou ao funcionamento 
dos serviços pu# blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa aB  inexecuça5o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuça5o ou da entrega do objeto da contrataça5o sem motivo justificado;
e) apresentar documentaça5o falsa ou prestar declaraça5o falsa durante a execuça5o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuça5o do contrato;
g) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Sera5o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço5 es acima descritas as seguintes sanço5 es:
a) Adverte ncia,  quando o contratado der causa aB  inexecuça5o  parcial  do contrato,  sempre que na5o  se 
justificar a imposiça5o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí#neas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que na5o se justificar a imposiça5o de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaraça5o  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas  
alí#neas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do subitem acima deste  Contrato,  bem como nas  alí#neas “b”,  “c”  e “d”,  que 
justifiquem a imposiça5o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa:
1. morato# ria  de 0,5% (zero ví#rgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate#  o limite de 10% (dez por cento);
2. morato# ria de 0,5% (zero ví#rgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do  
contrato, ate#  o ma#ximo de 10% (dez por cento), pela inobserva ncia do prazo fixado para apresentaça5o, 
suplementaça5o ou reposiça5o da garantia.
3. compensato# ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuça5o total do 
objeto.
12.3. A aplicaça5o das sanço5 es previstas neste Contrato na5o exclui, em hipo# tese alguma, a obrigaça5 o de 
reparaça5o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanço5 es previstas neste Contrato podera5o ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicaça5o da multa sera#  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
u# teis, contado da data de sua intimaça5o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizaço5 es  cabí#veis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  ale#m  da  perda  desse  valor,  a  diferença  sera#  
descontada da garantia prestada ou sera#  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  aB  cobrança  judicial,  a  multa  podera#  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  ma#ximo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento da 
comunicaça5o enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicaça5o das sanço5 es realizar-se-a#  em processo administrativo que assegure o contradito# rio e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para# grafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça5o de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicaça5o das sanço5 es sera5o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraça5o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaça5o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço5 es dos 
o# rga5os de controle.
12.7. Os atos previstos como infraço5 es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitaço5 es e contratos da Administraça5o Pu# blica que tambe#m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  sera5o  apurados  e julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurí#dica do Contratado podera#  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra# tica dos atos ilí#citos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusa5o patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sanço5 es aplicadas aB  pessoa 
jurí#dica  sera5o  estendidos aos seus administradores e  so# cios  com poderes de administraça5o,  aB  pessoa 
jurí#dica sucessora ou aB  empresa do mesmo ramo com relaça5o de coligaça5o ou controle, de fato ou de 
direito, com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contradito# rio,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de ana# lise jurí#dica pre#via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9. O Contratante devera# , no prazo ma#ximo 15 (quinze) dias u# teis, contado da data de aplicaça5o da 
sança5o,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  aB s  sanço5 es  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituí#dos no a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).
12.10. As sanço5 es de impedimento de licitar e contratar e declaraça5o de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa5o passí#veis de reabilitaça5o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Os  de#bitos  do  contratado  para  com  a  Administraça5o  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizaço5 es,  na5o  inscritos  em  dí#vida  ativa,  podera5o  ser  compensados,  total ou 
parcialmente, com  os cre#ditos  devidos  pelo  referido o# rga5o decorrentes  deste mesmo  contrato  ou  de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o# rga5o ora contratante, na forma 
da Instruça5o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. O custo estimado total da contrataça5o e#  de e  R$ 366.582,17 (trezentos e sessenta e seis mil, 
quinhentos e  oitenta e  dois  reais  e  dezessete  centavos),  conforme custos  unita# rios  apostos na tabela 
acima.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contrataça5o  correra5o  aB  conta  de  recursos  especí#ficos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Trabalho e Assiste ncia Social.
14.2. A contrataça5o sera#  atendida pela seguinte dotaça5o: 

Dotação Orçamentária: 04.08.122.2071 SEMTRAS- Manutenção das Atividades
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1500/727

Dotação Orçamentária: 04.08.122.2182 SEMTRAS – Manutenção dos Conselhos
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1500/1659

Dotação Orçamentária: 04.08.244.2082 FMAS– Proteção Especial SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1660/820

Dotação Orçamentária: 04.08.244.2083 FMAS– Proteção Básica SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1660/841
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Dotação Orçamentária: 04.08.244.2085 FMAS– IGD
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1660/859

Dotação Orçamentária: 04.08.244.2086 FMAS– CRAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1660/873

Santare#m, 19 de junho de 2024.
Elaborado por:

ADRIANY ARRUDA DE OLIVEIRA
Chefe do Nu# cleo de Gesta5o do SUAS

Decreto nº026/2023 – GAP/PMS

Autorizado por:

CELSA MARIA GOMES DE BRITO SILVA
Secretaria Municipal de Trabalho e Assiste ncia Social - SEMTRAS

Decreto nº 757/2022 – GAP/PMS
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ANEXO II

MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N º ___/2024 - SEMTRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476/2024 - SEMTRAS

MINUTA  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº 
___/____  -  SEMTRAS,  QUE  TEM  COMO  OBJETO 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA 
NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS 
DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA 
(INCLUINDO TROCA DE PEÇAS, CARGA DE GÁS, 
LIMPEZA  GERAL  E  HIGIENIZAÇÃO, 
LUBRIFICAÇÃO  DE  MOTOR  VENTILADOR, 
DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO, AQUISIÇÃO DE 
COMPRESSOR)  EM  EQUIPAMENTOS  DE 
CENTRAIS  DE  AR  PARA  ATENDER  AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMTRAS 
(SEDE  ADMINISTRATIVA  E  UNIDADES 
VINCULADAS  E  ____________,  COMO  ABAIXO 
MELHOR SE DECLARAM:

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTARÉM  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRABALHO  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTRAS, pessoa jurí#dica de direito pu# blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no. 05.182.233/0035-15, com sede e foro na cidade de Santare#m, Estado do Para# , aB  Avenida Se#rgio Henn, 
nº 838, Bairro Aeroporto Velho, representada neste ato por sua Secreta# ria Municipal, a Sra. CELSA MARIA 
GOMES DE BRITO SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF no 414.772.515-00 Carteira de Identidade 
no 1947191  SSP/PA,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  Santare#m  –  Para#  aB  
________________________________,  ______  –  bairro  ___________,  CEP  ____________,  denominado  simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO:  ____________________________,  com  endereço  no  _____________,  nº  _____________,  Bairro: 
________________,  CEP:  ____________  Municí#pio/Estado,  Fone:  (    )  ________  -  ________,  e-mail:  _________________, 
inscrita  no  CNPJ  sob  o  no ___________________/______-______,  neste  ato  representada  pelo  Sr(a) 
______________________________,  nacionalidade,  portador  do  RG  n°  __________  e  CPF  (MF)  n°  ____.____.___-___,  
residente  e  domiciliado  _____________,  nº  _____________,  Bairro:  ________________,  CEP:  ____________  
Municí#pio/Estado,  Doravante denominando CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitaça5o e#  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (INCLUINDO TROCA DE 
PEÇAS, CARGA DE GÁS, LIMPEZA GERAL E HIGIENIZAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO DE MOTOR VENTILADOR, 
DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO, AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR) EM EQUIPAMENTOS DE CENTRAIS 
DE  AR,  visando  atender  as  necessidades  dos  serviços  ofertados  na  Secretaria  de  Trabalho  e 
Assistência Social (sede administrativa e unidades vinculadas), bem como os espaços de controle social,  
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como Conselhos de direito e Conselhos Tutelares, conforme especificaço5 es e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Refere ncia, anexo do Edital.
1.2.  Este  Termo de Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Prega5o,  identificado no prea mbulo  e  aB  proposta 
vencedora, independentemente de transcriça5o.

1.3. Discriminaça5o do objeto:

LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE PREÇO 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1.4. Vinculam esta contrataça5o, independentemente de transcriça5o:
1.4.1. O Termo de Refere ncia;
1.4.2. A Documentaça5o de Habilitaça5o e Proposta de Preços do contratado;
1.4.3. Autorizaça5o de Contrataça5o;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSUAL SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vige ncia da contrataça5o e#  de  __/__/2024 à _/__/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogaça5o de que trata este objeto e#  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condiço5 es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça5o, permitida a negociaça5o com o 
contratado. (Art. 106, incisos I, II e III da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021).

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1.  O  regime de  execuça5o  contratual,  os  modelos  de  gesta5o  e  de  execuça5o,  assim como os  prazos  e 
condiço5 es de conclusa5o, entrega, observaça5o e recebimento do objeto constam no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Na5o sera#  admitida a subcontrataça5o do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contrataça5o e#  de R$ ___ (____).
5.2.  No  valor  acima  esta5o  incluí#das  todas  as  despesas  ordina# rias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da 
execuça5o  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdencia# rios, 
fiscais.

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DOS BENS E PAGAMENTO
6.1. Os serviços sera5o recebidos provisoriamente, de forma suma# ria, no ato da entrega, juntamente com a 
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsa#vel  pelo  acompanhamento  e 
fiscalizaça5o do contrato, para efeito de posterior verificaça5o de sua conformidade com as especificaço5 es 
constantes no Termo de Refere ncia e na proposta.
6.2. Os serviços podera5o ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento proviso# rio, 
quando em desacordo com as especificaço5 es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, devendo 
ser substituí#dos no prazo da notificaça5o da contratada,  aB s  suas custas,  sem prejuí#zo da aplicaça5o das 
penalidades.
6.3. O recebimento definitivo ocorrera#  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraça5o, apo# s a verificaça5o da qualidade e 
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quantidade do material e consequente aceitaça5o mediante termo detalhado.
6.4. O prazo para recebimento definitivo podera#  ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por  igual  perí#odo,  quando  houver  necessidade  de  dilige ncias  para  a  aferiça5o  do  atendimento  das 
exige ncias contratuais.
6.5.  No caso de controve#rsia sobre a execuça5o do objeto,  quanto aB  dimensa5o,  qualidade e quantidade, 
devera#  ser observado o teor do art.  143 da Lei  nº 14.133,  de 2021,  comunicando-se aB  empresa para 
emissa5 o de Nota Fiscal no que diz respeito aB  parcela incontroversa da execuça5o do objeto, para efeito de 
liquidaça5 o e pagamento.
6.6. O prazo para a soluça5o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execuça5o do objeto ou de saneamento 
da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela  Administraça5o  durante  a 
ana# lise pre#via aB  liquidaça5o de despesa, na5o sera#  computado para os fins do recebimento definitivo.
6.7.  O  recebimento  proviso# rio  ou  definitivo  na5o  excluira#  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela 
segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  e# tico-profissional  pela  perfeita  execuça5o  do  contrato. 
(Para# grafo 2 Artigo 140 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021)
6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra#  o prazo de 10 (dez) dias u# teis 
para fins de liquidaça5o, na forma desta seça5o, prorroga#veis por igual perí#odo, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instruça5o Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
6.9.  Para  fins  de  liquidaça5o,  o  setor  competente  devera#  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessa# rios e  essenciais  do documento,  tais 
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissa5o; 
c) os dados do contrato e do o# rga5o contratante; 
d) o perí#odo respectivo de execuça5o do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenço5 es tributa# rias cabí#veis.
6.10.  Havendo  erro  na  apresentaça5o  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunsta ncia que impeça a liquidaça5o da despesa, esta ficara#  sobrestada ate#  que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo# s a comprovaça5o da regularizaça5o da situaça5o,  sem 
o nus ao contratante;
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera#  ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovaça5o da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
6.12.  A  Administraça5o  devera#  realizar  consulta  para:  a)  verificar  a  manutença5o  das  condiço5 es  de 
habilitaça5 o exigidas no edital;  b) identificar possí#vel  raza5o que impeça a participaça5o em licitaça5 o,  no 
a mbito  do  o# rga5o  ou  entidade,  que  implique  proibiça5o  de  contratar  com  o  Poder  Pu# blico,  bem  como 
ocorre ncias impeditivas indiretas.
6.13. Constatando-se, situaça5o de irregularidade do contratado, sera#  providenciada sua notificaça5o, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u# teis, regularize sua situaça5o ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo podera#  ser prorrogado uma vez, por igual perí#odo, a crite#rio do contratante.
6.14.  Na5 o  havendo regularizaça5o  ou  sendo a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  devera#  
comunicar aos o# rga5os responsa#veis pela fiscalizaça5o da regularidade fiscal  quanto aB  inadimple ncia do 
contratado, bem como quanto aB  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os  
meios pertinentes e necessa# rios para garantir o recebimento de seus cre#ditos.  
6.15.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  devera#  adotar  as  medidas  necessa# rias  aB  rescisa5o 
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a  ampla  
defesa. 
6.16. Havendo a efetiva execuça5o do objeto,  os pagamentos sera5o realizados normalmente,  ate#  que se 
decida pela rescisa5o do contrato, caso o contratado na5o regularize sua situaça5o.
6.17. O pagamento sera#  efetuado no prazo de ate#  10 (dez) dias u# teis contados da finalizaça5o da liquidaça5 o 
da despesa.
6.18. O pagamento sera#  realizado por meio de ordem banca# ria, para cre#dito em banco, age ncia e conta 
corrente indicados pelo contratado.
6.18.1. Banco _____, Agência nº _________, Conta Corrente nº __________.
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6.19. Sera#  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca# ria para 
pagamento.
6.20. Quando do pagamento, sera#  efetuada a retença5o tributa# ria prevista na legislaça5o aplica# vel.
6.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera5o retidos na 
fonte, quando da realizaça5o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça5o vigente.
6.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, na5o sofrera#  a retença5o tributa# ria quanto aos impostos e contribuiço5 es abrangidos por aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficara#  condicionado  aB  apresentaça5o  de  comprovaça5o,  por  meio  de 
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributa# rio  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços sa5o fixos e irreajusta# veis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaça5o 
das propostas.
7.1.1. Dentro  do  prazo  de  vige ncia  do  contrato  e  mediante  solicitaça5o  da  contratada,  os  preços 
contratados  podera5o  sofrer  reajuste  apo# s  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o  í#ndice  IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigaço5 es iniciadas e concluí#das apo# s a ocorre ncia da anualidade.
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí#nimo de um ano sera#  contado a partir dos 
efeitos financeiros do u# ltimo reajuste.
7.3. Nas aferiço5 es finais, o í#ndice utilizado para reajuste sera# , obrigatoriamente, o definitivo.
7.4. Caso o í#ndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma na5o possa 
mais ser utilizado, sera#  adotado, em substituiça5o, o que vier a ser determinado pela legislaça5o enta5 o em 
vigor.
7.5. Na ause ncia de previsa5o legal quanto ao í#ndice substituto, as partes elegera5o novo í#ndice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.6. O reajuste sera#  realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço5 es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e  
seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condiço5 es estabelecidas no Termo de Refere ncia;
8.3.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  ví#cios,  defeitos  ou  incorreço5 es  verificadas  no  objeto 
fornecido, para que seja por ele substituí#do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, aB s suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execuça5o do contrato e o cumprimento das obrigaço5 es pelo Contratado;
8.5. Comunicar a empresa para emissa5o de Nota Fiscal no que diz respeito aB  parcela incontroversa da 
execuça5o do objeto, para efeito de liquidaça5o e pagamento, quando houver controve#rsia sobre a execuça5o 
do objeto, quanto aB  dimensa5o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condiço5 es estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanço5 es previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o o# rga5o de representaça5o judicial da Advocacia-Geral da Unia5o para adoça5o das medidas 
cabí#veis quando do descumprimento de obrigaço5 es pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisa5o sobre todas as solicitaço5 es e reclamaço5 es relacionadas aB  execuça5o do 
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelato# rios ou de nenhum interesse para a boa execuça5o do ajuste.
8.9.1. A Administraça5o tera#  o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogaça5o motivada, por igual perí#odo. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí#brio econo mico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo ma#ximo de 30 (trinta) dias.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní#cio de processo administrativo para apuraça5o de 
descumprimento de cla#usulas contratuais.
8.12.  A  Administraça5o  na5o  respondera#  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados aB  execuça5o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
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em decorre ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigaço5 es  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,  
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça5 o do 
objeto, observando, ainda, as obrigaço5 es a seguir dispostas:
9.2. Comunicar ao contratante, no prazo ma#ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaça5o;
9.3. Atender aB s determinaço5 es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça5o por eles solicitados;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, aB s suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  ví#cios,  defeitos  ou  incorreço5 es 
resultantes da execuça5o ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos ví#cios e danos decorrentes da execuça5o do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado aB  Administraça5o ou terceiros, na5o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça5 o 
ou o acompanhamento da execuça5o contratual pelo contratante, que ficara#  autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. O contratado devera#  entregar ao setor responsa#vel pela fiscalizaça5o do contrato, junto com a Nota 
Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  certida5o  conjunta  relativa  aos  tributos 
federais  e  aB  Dí#vida  Ativa  da  Unia5o;  2)  certido5 es  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicí#lio ou sede do contratado; 3) Certida5o de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) 
Certida5 o Negativa de De#bitos Trabalhistas – CNDT;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia anormal 
ou acidente que se verifique no local da execuça5o do objeto contratual.
9.8. Paralisar, por determinaça5o do contratante, qualquer atividade que na5o esteja sendo executada de 
acordo com a boa te#cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.9. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço5 es assumidas, todas 
as condiço5 es exigidas para habilitaça5o na licitaça5o; 
9.10. Guardar sigilo sobre todas as informaço5 es obtidas em decorre ncia do cumprimento do contrato; 
9.11. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí#voco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  varia#veis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementa# -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na5o seja satisfato# rio para o atendimento 
do objeto da contrataça5o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.
9.12. Possuir certificaça5o digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem 
a surgir da contrataça5o.
9.13. Cumprir, ale#m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante.
9.14. Orientar a contratante nas argumentaço5 es e/ou contra argumentaço5 es te#cnicas nos apontamentos 
da  Coordenadoria  de  Licitaço5 es  e  Contratos  do  Municí#pio  de  Santare#m,  relacionadas  aos  serviços 
constantes deste termo de refere ncia;
9.15. Na5o divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto informaço5 es e dados 
adquiridos na execuça5o do serviço, sob pena de ressarcir o contratante por perdas e danos,
9.16. Orientar e prestar informaço5 es aos servidores das a# reas/setores pertinentes sempre que necessa# rio, 
no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;
9.17. Emitir se necessa# rio, notas te#cnicas para alertar e/ou esclarecer du# vidas ou, ainda para corrigir as 
eventuais falhas detectadas no repasse de informaço5 es e levantamento de dados financeiros e tributa# rios.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Na5o havera#  exige ncia de garantia contratual da execuça5o.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. Comete infraça5o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa aB  inexecuça5o parcial do contrato;
b) der causa aB  inexecuça5o parcial do contrato que cause grave dano aB  Administraça5o ou ao funcionamento 
dos serviços pu# blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa aB  inexecuça5o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuça5o ou da entrega do objeto da contrataça5o sem motivo justificado;
e) apresentar documentaça5o falsa ou prestar declaraça5o falsa durante a execuça5o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuça5o do contrato;
g) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Sera5 o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço5 es acima descritas as seguintes sanço5 es:
a)  Adverte ncia,  quando o contratado der causa aB  inexecuça5o  parcial  do contrato,  sempre que na5o  se 
justificar a imposiça5o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí#neas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que na5o se justificar a imposiça5o de penalidade mais grave (art.  
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaraça5o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí#neas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí#neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposiça5 o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa:
1. morato# ria de 0,5% (zero ví#rgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela  
inadimplida, ate#  o limite de 10% (dez por cento);
2. morato# ria de 0,5% (zero ví#rgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, ate#  o ma#ximo de 10% (dez por cento), pela inobserva ncia do prazo fixado para apresentaça5o, 
suplementaça5o ou reposiça5o da garantia.
3. compensato# ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuça5o total do 
objeto.
11.3. A aplicaça5o das sanço5 es previstas neste Contrato na5o exclui, em hipo# tese alguma, a obrigaça5o de 
reparaça5o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanço5 es previstas neste Contrato podera5o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.  
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicaça5o da multa sera#  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
u# teis, contado da data de sua intimaça5o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizaço5 es  cabí#veis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  ale#m  da  perda  desse  valor,  a  diferença  sera#  
descontada da garantia prestada ou sera#  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  aB  cobrança  judicial,  a  multa  podera#  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  ma#ximo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicaça5o enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicaça5o das sanço5 es realizar-se-a#  em processo administrativo que assegure o contradito# rio e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para# grafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça5o de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicaça5o das sanço5 es sera5o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraça5o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaça5o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço5 es dos 
o# rga5os de controle.
11.7. Os atos previstos como infraço5 es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de  
licitaço5 es e contratos da Administraça5o Pu# blica que tambe#m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  sera5o  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
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procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurí#dica do Contratado podera#  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra# tica dos atos ilí#citos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusa5o patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sanço5 es aplicadas aB  pessoa jurí#dica 
sera5 o  estendidos aos seus administradores e  so# cios  com poderes de administraça5o,  aB  pessoa jurí#dica 
sucessora ou aB  empresa do mesmo ramo com relaça5o de coligaça5o ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contradito# rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana# lise 
jurí#dica pre#via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante devera# ,  no prazo ma#ximo 15 (quinze) dias u# teis,  contado da data de aplicaça5o da 
sança5o,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  aB s  sanço5 es  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituí#dos no a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).
11.10.  As sanço5 es  de impedimento de licitar e  contratar e  declaraça5o  de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa5o passí#veis de reabilitaça5o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11.  Os  de#bitos  do  contratado  para  com  a  Administraça5o  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizaço5 es,  na5o  inscritos  em  dí#vida  ativa,  podera5o  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente,  com  os  cre#ditos  devidos  pelo  referido  o# rga5o  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o# rga5o ora contratante, na forma 
da Instruça5o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaço5 es de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.  Se  as  obrigaço5 es  na5o  forem cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vige ncia  ficara#  prorrogada  ate#  a 
conclusa5 o do objeto, caso em que devera#  a Administraça5o providenciar a readequaça5o do cronograma 
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a na5o conclusa5o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficara#  ele constituí#do em mora, sendo-lhe aplica# veis as respectivas sanço5 es administrativas; e  
b) podera#  a Administraça5o optar pela extinça5o do contrato e, nesse caso, adotara#  as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execuça5o contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contrataça5o  correra5o  aB  conta  de  recursos  especí#ficos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Trabalho e Assiste ncia Social deste exercí#cio, na 
dotaça5o abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária: 04.08.122.2071 SEMTRAS- Manutenção das Atividades
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1500/727

Dotação Orçamentária: 04.08.122.2182 SEMTRAS – Manutenção dos Conselhos
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1500/1659

Dotação Orçamentária: 04.08.244.2082 FMAS– Proteção Especial SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1660/820

Dotação Orçamentária: 04.08.244.2083 FMAS– Proteção Básica SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1660/841
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Dotação Orçamentária: 04.08.244.2085 FMAS– IGD
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1660/859

Dotação Orçamentária: 04.08.244.2086 FMAS– CRAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte/Ficha – 1660/873

13.2.  A dotaça5o  relativa aos exercí#cios financeiros subsequentes sera#  indicada apo# s  aprovaça5o  da Lei 
Orçamenta# ria respectiva e liberaça5o dos cre#ditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos sera5o decididos pelo contratante, segundo as disposiço5 es contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplica# veis e, subsidiariamente, segundo as disposiço5 es contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Co# digo de Defesa do Consumidor – e normas e princí#pios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1.  Eventuais  alteraço5 es  contratuais  reger-se-a5o  pela  disciplina  dos  arts.  124 e  seguintes  da  Lei  nº 
14.133, de 2021.
15.2. O contratado e#  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço5 es contratuais, os acre#scimos ou supresso5 es 
que se fizerem necessa# rios, ate#  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do  
contrato.
15.3. Registros que na5o caracterizam alteraça5o do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebraça5o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbira#  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contrataço5 es 
Pu# blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí#tio oficial 
na Internet, em atença5o ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.  
7.724, de 2012, bem como no sí#tio oficial da Prefeitura de Santare#m: www.santarem.pa.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Para# , Comarca de Santare#m para dirimir os lití#gios que 
decorrerem da execuça5o  deste  Termo de Contrato  que na5o  puderem ser  compostos  pela  conciliaça5 o, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Santare#m, ____ de ______ de 2024.

________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTRAS
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº                                            

Prezados Senhores,
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de serviços _________, pelo preço 

global de R$_______, nos termos do Edital e seus Anexos.

LOTE ESPECIFICAÇÃO QTD MARCA
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

TOTAL GERAL

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiço5 es estabelecidas no Edital e seus 
Anexos,  bem  como  aceitamos  todas  as  obrigaço5 es  e  responsabilidades  especificadas  no  Termo  de 
Refere ncia.

Declaramos  que  nos  preços  cotados  esta5o  incluí#das  todas  as  despesas  que,  direta  ou 
indiretamente,  fazem  parte  do  presente  objeto,  tais  como  gastos  da  empresa  com  suporte  te#cnico  e 
administrativo,  impostos,  seguros,  taxas,  ou  quaisquer  outros  que  possam  incidir  sobre  gastos  da 
empresa, sem quaisquer acre#scimos em virtude de expectativa inflaciona# ria e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitaça5o, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocaça5o, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Raza5o Social: _______________________________________________
CNPJ/MF:                                                                                                                                          
Endereço: ___________________________________________________
Tel./Fax:                                                E-mail: __________________________
CEP: ________Cidade: _________________UF: ___________________
Banco:                                                    Age ncia: _________________ c/c: _____

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

Nome:                                                                                                                                                      
Endereço:                                                                                                                                                            
CEP:                                                    Cidade:                                                                    UF:                           
CPF/MF: ______________________________________________________
Cargo/Funça5o:                                                                    RG nº:______Expedido por:                            
Naturalidade:                                                               Nacionalidade:                                                            
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Localidade,                                 de                                   de                .

FIRMA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV

MINUTA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº____/2024 – SEMTRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476/2024 – SEMTRAS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTRAS, pessoa jurí#dica de direito 
pu# blico, com sede a Avenida Se#rgio Henn, nº 838, Bairro Aeroporto Velho, na cidade de Santare#m/PA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o nº 05.182.233/0009-23, neste ato representado pela Sra.  Celsa Maria Gomes de Brito 
Silva, Secreta#ria Municipal de Trabalho e Assiste ncia Social, nomeado(a) pelo Decreto nº 757/2022, publicada 
no Dia#rio Oficial dos Municí#pios do Estado do Para# , no dia 03 de novembro de 2022, portadora da matrí#cula 
funcional nº 052190, brasileira, casada, contadora, portadora do RG n° 1947191 – PC/PA e inscrita no CPF (MF) 
sob o n° 414.772.512-00, residente e domiciliada nesta cidade,  considerando o julgamento da licitaça5o na 
modalidade de Prega5o, na forma eletro nica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ____/202_, publicada no 
________________________ de ____/____/202____, Processo Administrativo n.º476/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaça5o por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiço5 es previstas no Edital de licitaça5o 
nº____, sujeitando-se as partes aB s normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 
433/2023 –GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposiço5 es a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA  (INCLUINDO  TROCA  DE  PEÇAS,  CARGA  DE  GÁS,  LIMPEZA  GERAL  E  HIGIENIZAÇÃO, 
LUBRIFICAÇÃO  DE  MOTOR  VENTILADOR,  DESINSTALAÇÃO  E  INSTALAÇÃO,  AQUISIÇÃO  DE 
COMPRESSOR)  EM  EQUIPAMENTOS  DE  CENTRAIS  DE  AR,  visando  atender  as  necessidades  dos 
serviços ofertados na Secretaria de Trabalho e Assistência Social (sede administrativa e unidades 
vinculadas),  bem  como  os  espaços  de  controle  social,  como  Conselhos  de  direito  e  Conselhos 
Tutelares,  especificado(s) no(s) lote(s) do Termo de Refere ncia anexo  ____  do edital de Licitaça5o  nº 
____/20____, que e#  parte integrante desta Ata,  assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcriça5o.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços registrados, as especificaço5 es do objeto, as quantidades mí#nimas e ma#ximas de cada 
lote, fornecedor (es) e as demais condiço5 es ofertadas na (s) proposta (s) sa5o as que seguem:

CNPJ
Endereço
Fone
E-mail
Representante
CPF
RG

LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE PREÇO 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.

3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O o# rga5o gerenciador sera#  a Secretaria Municipal de Trabalho e Assiste ncia Social – SEMTRAS.
3.2. Ale#m do gerenciador, na5o ha#  (ou) Sa5o o# rga5os e entidades pu# blicas participantes do registro de 
preços:

LOTE Nº ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES UNIDADE QUANTIDADE

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vige ncia da ata, os o# rga5os e as entidades da Administraça5o Pu# blica municipal que na5o 
participaram do procedimento de IRP podera5o aderir aB  ata de registro de preços na condiça5o de na5 o 
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Apresentaça5o  de  justificativa  da  vantagem  da  adesa5o,  inclusive  em  situaço5 es  de  prova# vel 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço pu# blico;
4.1.2. Demonstraça5o de que os valores registrados esta5o compatí#veis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. Consulta e aceitaça5o pre#vias do o# rga5o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A  autorizaça5o  do  o# rga5o  ou  entidade  gerenciadora  apenas  sera#  realizada  apo# s  a  aceitaça5o  da 
adesa5 o pelo fornecedor.
4.2.1. O o# rga5o ou entidade gerenciadora podera#  rejeitar adeso5 es caso elas possam acarretar prejuí#zo 
aB  execuça5 o de seus pro# prios contratos ou aB  sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Apo# s a autorizaça5o do o# rga5o ou da entidade gerenciadora, o o# rga5o ou entidade na5o participante 
devera#  efetivar a aquisiça5o ou a contrataça5o solicitada em ate#  noventa dias, observado o prazo de vige ncia 
da ata.
4.4. O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  aB  efetivaça5o  da  contrataça5o,  podera#  ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça5o do o# rga5o ou da entidade na5o participante aceita pelo 
o# rga5o  ou  pela  entidade  gerenciadora,  desde  que  respeitado  o  limite  temporal  de  vige ncia  da  ata  de 
registro de preços.
4.5. O o# rga5o ou a entidade podera#  aderir a LOTE da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de na5o participante, para aqueles LOTES para os quais na5o tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As  aquisiço5 es  ou  contrataço5 es  adicionais  na5o  podera5o  exceder,  por  o# rga5o  ou  entidade,  a 
cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocato# rio  registrados  na  ata  de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adeso5 es  na5o  podera#  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do 
quantitativo de cada item/lote registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do nu# mero de o# rga5os ou entidades na5o participantes que aderirem aB  
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. E�  vedado efetuar acre#scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera#  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
u# til subsequente aB  data de divulgaça5o no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perí#odo, mediante a 
anue ncia do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera#  sua vige ncia estabelecida no pro# prio 
instrumento  contratual  e  observara#  no  momento  da  contrataça5o  e  a  cada  exercí#cio  financeiro  a 
disponibilidade de cre#ditos orçamenta# rios, bem como a previsa5o no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercí#cio financeiro.
5.1.2. Na  formalizaça5o  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  devera#  haver  a  indicaça5o  da 
disponibilidade dos cre#ditos orçamenta# rios respectivos.
5.2. A contrataça5o com os fornecedores registrados na ata sera#  formalizada pelo o# rga5o ou pela 
entidade interessada por interme#dio de instrumento contratual, emissa5o de nota de empenho de despesa, 
autorizaça5o de compra ou outro instrumento ha#bil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Devera#  ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera5o ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Apo# s  a  homologaça5o  da  licitaça5o  ou  da  contrataça5o  direta,  devera5o  ser  observadas  as 
seguintes condiço5 es para formalizaça5o da ata de registro de preços.
5.5. O preço registrado com indicaça5o dos licitantes e fornecedores sera#  divulgado na FAMEP e 
ficara#  disponibilizado durante a vige ncia da ata de registro de preços.
5.6. Apo# s a homologaça5o da licitaça5o ou da contrataça5o direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contrataça5o direta, sera#  convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condiço5 es estabelecidos no edital de licitaça5o ou no aviso de contrataça5o direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuí#zo das sanço5 es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.6.1. O  prazo  de  convocaça5o  podera#  ser  prorrogado 1  (uma)  vez,  por  igual  perí#odo,  mediante 
solicitaça5 o do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraça5o.
5.7. A ata de registro de preços sera#  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  podera5o  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorre ncia  de  eventual 
reduça5 o  dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,  das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situaço5 es:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  prí#ncipe  ou  em  decorre ncia  de  fatos 
imprevisí#veis ou previsí#veis de conseque ncias incalcula# veis, que inviabilizem a execuça5o da ata tal como 
pactuada, nos termos da alí#nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso  de  criaça5o,  alteraça5o  ou  extinça5o  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a 
supervenie ncia de disposiço5 es legais, com comprovada repercussa5o sobre os preços registrados;
6.1.3. Na  hipo# tese  de  previsa5o  no  edital  ou  no  aviso  de  contrataça5o  direta  de  cla#usula  de 
reajustamento ou repactuaça5o sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  devera#  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  í#ndice 
previstos para a contrataça5o;
6.1.3.2. No caso da repactuaça5o, podera#  ser a pedido do interessado, conforme crite#rios definidos para 
a contrataça5o.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipo# tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o o# rga5o ou entidade gerenciadora convocara#  o fornecedor para negociar a reduça5o 
do preço registrado.
7.1.1. Caso na5o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera#  
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liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  lote  registrado,  sem  aplicaça5o  de  penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipo# tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara#  os fornecedores do cadastro 
de  reserva,  na  ordem  de  classificaça5o,  para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  
mercado e na5o convocara#  os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se  na5o  obtiver  e xito  nas  negociaço5 es,  o  o# rga5o  ou  entidade  gerenciadora  procedera#  ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí#veis para obtença5o de contrataça5 o 
mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipo# tese  de  reduça5o  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicara#  aos  o# rga5os  e  aB s 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
convenie ncia e a oportunidade de diligenciarem negociaça5o com vistas aB  alteraça5o contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipo# tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor na5o 
poder cumprir as obrigaço5 es estabelecidas na ata, sera#  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteraça5o  do  preço  registrado,  mediante  comprovaça5o  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhara# ,  juntamente  com  o  pedido  de  alteraça5o,  a 
documentaça5o comprobato# ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relaça5o aB s condiço5 es inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na5o hipo# tese de na5o comprovaça5o da existe ncia de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido sera#  indeferido pelo o# rga5o ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera#  cumprir 
as obrigaço5 es estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuí#zo das sanço5 es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça5o aplica#vel.
7.2.3. O o# rga5o ou entidade gerenciadora comunicara#  aos o# rga5os e aB s entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraça5o do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteraça5o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
podera5o  ser  remanejadas  pelo  o# rga5o  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  o# rga5os  ou  as  entidades 
participantes e na5o participantes do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente podera#  ser feito:
8.2.1. De o# rga5o ou entidade participante para o# rga5o ou entidade participante; ou
8.2.2. De o# rga5o ou entidade participante para o# rga5o ou entidade na5o participante.
8.3. O o# rga5o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
sera#  considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipo# tese de remanejamento de o# rga5o ou entidade participante para o# rga5o ou entidade na5o 
participante, sera5o observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competira#  ao o# rga5o ou aB  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
reduça5 o do quantitativo inicialmente informado pelo o# rga5o ou pela entidade participante, desde que haja 
pre#via anue ncia do o# rga5o ou da entidade que sofrer reduça5o dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre o# rga5os ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municí#pios distintos, cabera#  ao fornecedor beneficia# rio da ata de registro de preços, observadas as 
condiço5 es nela estabelecidas, optar pela aceitaça5o ou na5o do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na  hipo# tese  da  compra  centralizada,  na5o  havendo indicaça5o  pelo  o# rga5o  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  
distribuiça5o das quantidades para a execuça5o descentralizada sera#  por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor sera#  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiço5 es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Na5o  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administraça5o sem justificativa razoa#vel;
9.1.3. Na5o aceitar manter seu preço registrado; e
9.1.4. Sofrer sança5o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipo# tese de aplicaça5o de sança5o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na5o ultrapasse o prazo de vige ncia da ata de 
registro de preços, podera#  o o# rga5o ou a entidade gerenciadora podera# , mediante decisa5o fundamentada, 
decidir pela manutença5o do registro de preços, vedadas contrataço5 es derivadas da ata  enquanto 
perdurarem os efeitos da sança5o.
9.2. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo# teses  previstas  no  item  9.1  sera#  formalizado  por 
despacho do o# rga5o ou da entidade gerenciadora, garantidos os princí#pios do contradito# rio e da ampla 
defesa.
9.3. Na hipo# tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o# rga5o ou a entidade gerenciadora 
podera#  convocar os licitantes que compo5 em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaça5o.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  podera#  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipo# teses,  desde  que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por raza5o de interesse pu# blico;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se na5o houver e xito nas negociaço5 es,  nas hipo# teses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejara#  aplicaça5o  das  penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanço5 es tambe#m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços  
que, convocados, na5o honrarem o compromisso assumido injustificadamente apo# s terem assinado a ata.
10.2. E�  da compete ncia do gerenciador a aplicaça5o das penalidades decorrentes do 
descumprimento  do  pactuado nesta ata de registro  de preço,  exceto nas  hipo# teses em que  o 
descumprimento disser respeito aB s contrataço5 es dos o# rga5os ou entidade participante, caso no qual cabera#  
ao respectivo o# rga5o participante a aplicaça5o da penalidade.
10.3. O  o# rga5o  ou  entidade  participante  devera#  comunicar  ao  o# rga5o  gerenciador  qualquer  das 
ocorre ncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraça5o de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condiço5 es gerais de execuça5o do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigaço5 es da Administraça5o e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiço5 es do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Refere ncia, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (    ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santare#m PA,      de                          de 2024.

________________________________ ________________________________
Semtras Empresa Vencedora
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	EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº011/2024 – SEMTRAS
	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476/2024 – SEMTRAS
	DATA DA SESSÃO: 29/08/2024
	1. DO OBJETO
	2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO
	3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	3.4. É obrigatório que os licitantes vencedores apresentem todos os documentos de habilitação exigidos no item 7. DA HABILITAÇÃO neste edital, ainda que seja juntado SICAF.

	4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA
	5.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.
	5.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública
	5.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas desclassificando aquelas que identifique o licitante;
	5.1.2. O Pregoeiro desclassificará as propostas que:
	a) contiverem vícios insanáveis;
	b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
	c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para contratação;
	d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
	5.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	5.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
	5.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	5.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	5.2. Disputa de lances
	5.2.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;
	5.2.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.
	5.2.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	5.2.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	5.2.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).
	5.2.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	5.2.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
	5.3. Modo de disputa
	5.3.1. O modo de disputa será adotado “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
	a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
	b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
	c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
	d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
	e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.3.2. O modo de disputa “aberto e fechado”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
	a) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.4.2 poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
	b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	e) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
	f) Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	5.3.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.3.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	5.3.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	5.3.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	5.3.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
	5.3.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
	5.3.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
	5.3.9.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	5.3.9.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
	5.3.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
	5.3.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
	5.3.9.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	5.3.9.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	5.3.9.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
	b) empresas brasileiras;
	c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	5.3.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
	5.3.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
	5.3.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	5.3.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	5.4. Da proposta reajustada
	5.4.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
	5.4.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	5.4.3. A proposta readequada deverá atender a todas as exigências descritas no item 4 deste Edital
	5.4.3.1. O não envio da proposta reajustada ensejará a desclassificação da licitante.
	5.4.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
	6. DA FASE DE JULGAMENTO.
	7. DA HABILITAÇÃO
	7.14. Habilitação Jurídica:
	7.16. Qualificação Técnica
	7.17. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
	7.18. Habilitação Econômico-financeira
	7.20. Documentos de habilitação complementares
	7.22. Demais informações:

	8. DOS RECURSOS
	9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA
	2. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

	2.1. O objeto da presente licitação é a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (INCLUINDO TROCA DE PEÇAS, CARGA DE GÁS, LIMPEZA GERAL E HIGIENIZAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO DE MOTOR VENTILADOR, DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO, AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR) EM EQUIPAMENTOS DE CENTRAIS DE AR, visando atender as necessidades dos serviços ofertados na Secretaria de Trabalho e Assistência Social (sede administrativa e unidades vinculadas), bem como os espaços de controle social, como Conselhos de direito e Conselhos Tutelares, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	2.2. Observações Gerais:
	A Contratação deverá seguir os parametros de responsabilidade socioambiental seguir:
	Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e criteiros de sustentabilidade ambiental de acordo com o artigo 225 da Constiruição Federal/88, em conformidade com a lei 14.133/2021.
	Devera aplicar as normas técnicas da associação Brasileira de Normas técnicas – ABNT/NBR, referente ao uso de materiais atóxicos e reutiláveis.
	Os serviços de manutenção em sistemas de climatização abrangem todas as ações necessárias para manter os aparelhos em boas condições de trabalho, podendo serem preventivo ou corretivo. As manutenções preventivas incluem ações programadas para garantir o bom funcionamento;
	Os requisitos necessários para instruir os serviços de manutenção de sistemas de climatização está previsto na ABNT NBR 13971:2014 “Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar, ventilação e aquecimento – Manutenção programada”; A referida norma define que a manutenção é a “combinação de todas as ações técnicas e administrativas, incluindo supervisão, destinadas a manter ou restaurar um item (componente, equipamento ou sistema) em estado do qual possa desempenhar uma função requerida”. Além disso, ela disciplina que “para execução das atividades previstas nesta Norma, devem ser empregados profissionais devidamente qualificados ou capacitados sob a orientação de responsável técnico habilitado”;
	A Lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018, “dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes” e define, em seu Art. 1º, que “todos os edifícios de uso público e coletivo que possuem ambientes de ar interior climatizado artificialmente devem dispor de um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos respectivos sistemas de climatização, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais à saúde dos ocupantes. Assim, de acordo, com a referida Lei, edíficios como a SEMTRAS e unidades vinculadas, são obrigados a fazer manutenção de seus sistemas de ar condicionado, de modo a resguardar seus profissionais e usuários dos serviços ofertados, tais como os setores que compoem a estrutura da Política de Assistência Social em Santarém.
	Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos, conforme Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de Referência.
	Os serviços objeto do presente estudo possui natureza continuada, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, visa atender à necessidade pública de forma permanente e continuada, por mais de um exercício financeiro assegurando o funcionamento das atividades finalísticas da SEMTRAS.
	Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da Lei nº 14.133/21, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas na lei que vedam sua aplicação.
	O fornecimento desses serviços comuns, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
	Os serviços prestados serão de manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecimento de peças de reposição, abrangendo equipamentos e instalações de sistemas de ar condicionado. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, serão executados com o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários e suficientes à realização dos serviços, aos diversos setores e unidades vinculadas a Secretraria Municipal de Trabalho e Assistência Social, sem ônus adicional a CONTRATANTE.
	A contratada compromete-se em executar no primeiro ciclo de manutenções preventivas realizarem as todas as rotinas trimestrais, semestrais e anuais em todos os condicionadores de ar, sendo a partir desta considerado a frequência das demais intervenções preventivas. Em resumo, no primeiro ciclo de manutenções preventivas todas as rotinas deverão ser executadas (trimestral, semestral e anual), no segundo ciclo será executado apenas a rotina trimestral, no terceiro ciclo a rotina trimestral mais a rotina semestral.
	Sempre que forem detectados eventuais defeitos nos equipamentos existentes, a Fiscalização acionará a empresa contratada para a execução dos serviços corretivos, incluindo fornecimento de peças se necessário, para imediata recolocação dos equipamentos afetados em perfeitas condições operacionais nos prazos máximos estabelecidos no Termo de Referência.
	Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicável.
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	CONTRATO ADMINISTRATIVO N º ___/2024 - SEMTRAS
	CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTARÉM – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 05.182.233/0035-15, com sede e foro na cidade de Santarém, Estado do Pará, à Avenida Sérgio Henn, nº 838, Bairro Aeroporto Velho, representada neste ato por sua Secretária Municipal, a Sra. CELSA MARIA GOMES DE BRITO SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF no 414.772.515-00 Carteira de Identidade no 1947191 SSP/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém – Pará à ________________________________, ______ – bairro ___________, CEP ____________, denominado simplesmente CONTRATANTE.
	1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (INCLUINDO TROCA DE PEÇAS, CARGA DE GÁS, LIMPEZA GERAL E HIGIENIZAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO DE MOTOR VENTILADOR, DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO, AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR) EM EQUIPAMENTOS DE CENTRAIS DE AR, visando atender as necessidades dos serviços ofertados na Secretaria de Trabalho e Assistência Social (sede administrativa e unidades vinculadas), bem como os espaços de controle social, como Conselhos de direito e Conselhos Tutelares, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

	ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
	Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
	O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da licitação.
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